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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2024/CIDESAT 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL-CIDESAT, Sr. JADILSON ALVES 

DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do inciso IX do Art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, e atendendo às disposições legais das Resoluções: Normativa nº 

100/2024/CIDESAT, Normativa nº 032/2016/CIDESAT e alterações posteriores, Normativa Nº 

101/2024, Normativa Nº 099/2024 e ainda a Resolução Administrativa Nº 03/2024, todas disponíveis 

na página do Consórcio na internet em  http://www.nascentesdopantanal.org.br/administracao/resolucoes-

normativas – TORNA PÚBLICO a todos os interessados a abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

para contratação temporária destinada ao provimento de vagas de empregos públicos para atuar no 

quadro do Consórcio Intermunicipal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e na legislação 

pertinente. 

-------------------------------------------------------------------- 
1 - DA ENTIDADE EXECUTORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

1.1 - O presente Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, elaborado e executado pela 

administração do CIDESAT. 

-------------------------------------------------------------------- 
2 - DOS EMPREGOS PÚBLICOS E DAS VAGAS OFERECIDAS 

2.1 - Dos empregos públicos e das vagas: 

2.1.1 - O Processo Seletivo Simplificado será realizado no município de São José dos Quatro Marcos-

MT e destina-se à contratação de pessoal para o quadro do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantana-

CIDESAT, conforme item 2.1.2 deste Edital. 

 

2.1.2 - Dos empregos públicos, das vagas, carga horária e atribuições: 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

SERVIÇOS GERAIS I  02 
Idade mínima de 18 anos + 

Alfabetizado  
44h/Sem. R$ 1.468,29 

I - Local previsto para a prestação de serviço: Aterro Sanitário em Mirassol D’Oeste, Patrulha Rodoviária ou 

outro indicado pelo Consórcio.  

SERVIÇOS GERAIS II 

Feminino 
01 

Idade mínima de 18 anos 

(Feminino) + Alfabetizado 
44h/Sem. R$ 1.468,29 

II - Local previsto para a prestação de serviço: Aterro Sanitário em Mirassol D’Oeste ou outro indicado pelo 

Consórcio. 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Realizar trabalhos que não exijam especialização, limpeza de repartições públicas, 
serviços relativos à atividade doméstica e outras correlatas. Preparar e cozer os alimentos, armazenando os 
congêneres alimentícios. Efetuar a limpeza da cozinha e utensílios, bem como o preparo de lanches e 
refeições. Executar tarefas de atendimento ao público, seja através de telefone ou pessoalmente, mantendo 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd.Popular I – Fone: 65 3251-1115 - CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 
 

  

2 
 

limpo, em ordem e em perfeito funcionamento o setor de trabalho. 
b) Descrição Analítica: Zelar pela limpeza, organização e funcionalidade do Consórcio. Organizar os gêneros 
alimentícios, principalmente no que diz respeito ao seu preparo e armazenamento. Preparar e cozinhar os 
alimentos necessários para atender à demanda do setor encarregado do fornecimento de refeições, lanches, 
etc. Realizar a limpeza geral da cozinha e de todo o material (utensílios) utilizado na mesma. Preparar lanches, 
café, chá, refrescos e outros afins. Realizar serviços de jardinagem e limpeza externa, bem como serviços de 
manutenção e conservação. Realizar atendimento de portaria e serviços de telefonia, quando necessário. 
Prestar informações com esmero. Zelar pela recepção e emissão de mensagens. Cuidar, zelar, solicitar para 
que haja o uso racional do sistema de telefone. Agilizar ao máximo o uso dos telefones e o atendimento ao 
público. Manter o sigilo das informações. Atender com cortesia ao público, zelando para que as informações 
prestadas sejam corretas. Completar as ligações telefônicas com presteza e rapidez. Realizar serviços de vigia 
noturno ou em final de semana quando assim designado. Auxiliar na manutenção de veículos e máquinas. 
Executar outras atividades necessárias e compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade do 
Consórcio. 
Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; b) Especial: Sujeito a trabalho externo na 
área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público, uso de uniforme, horário especial de trabalho e 
permanência em acampamento na frente de trabalho. 
 

 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

AGENTE DE 

SERVIÇOS  
02 

Idade mínima de 18 anos + Ensino 

Fundamental Incompleto + CNH 

mínimo A e C 

44h/Sem. R$ 1.935,48 

Local previsto para a prestação de serviço: Aterro Sanitário em Mirassol D’Oeste, Patrulha Rodoviária ou outro 

indicado pelo Consórcio. 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Executar tarefas rotineiras pré-estabelecidas pela chefia, de relativa complexidade e apoio logístico, 
atendendo à demanda dos serviços dos diversos setores do Consórcio. 
b) Descrição Analítica: Executar toda espécie de atividades de baixa a relativa complexidade, em ambiente interno e 
externo e em locais determinados pela chefia, inclusive atividades agrícolas, rurais e assemelhadas, atividades de 
beneficiamento e comercialização da produção e outras solicitadas para atender as necessidades do Consórcio e seus 
municípios. 
Executar atividades de manutenção mecânica, lubrificação e abastecimento de veículos e máquinas, executando outras 
atividades correlatas quando assim solicitado pelos seus superiores. 
Executar atividades de apoio administrativo de acordo com as necessidades da administração, realizar controles da 
movimentação de processos, documentos, preencher mapas de controle, boletins, demonstrativos, fazer anotações em 
fichas. Zelar pela recepção e emissão de mensagens. Atendimento e uso racional de telefone, agilizar o atendimento ao 
público, inclusive atendimento de portaria. Manter o sigilo das informações. Atender com cortesia ao público, zelando 
para que as informações prestadas sejam corretas.  
Quando determinado, operar equipamentos, conduzir veículos automotores recolhendo o veículo à garagem ou local 
destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente, realizando diariamente 
relatório de bordo e outros necessários. Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento. Zelar pela 
conservação do veículo que lhe for entregue. Realizar serviços de faxina e limpeza no local de trabalho e em equipamentos 
e veículos sob sua responsabilidade ou quando determinado. Auxiliar em outras atividades quando assim solicitado. 
Realizar serviços de vigia noturno ou em final de semana quando assim designado. Executar outras atividades compatíveis 
com as especificadas e conforme a necessidade do Consórcio, desde que solicitadas por seu superior. 
Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de 
abrangência do Consórcio, atendimento ao público, uso de uniforme, horário especial de trabalho e permanência em 
acampamento na frente de trabalho. 
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Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO  
01 

Idade mínima de 18 anos + Ensino 

Médio Completo e Conhecimento de 

Informática 

40h/Sem. R$ 1.935,48 

Local previsto para a prestação de serviço: Aterro Sanitário em Mirassol D’Oeste ou outro indicado pelo 

Consórcio. 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de auxiliar de escritório que requeira alguma complexidade de 
julgamento. 
b) Descrição Analítica: Executar atividades de apoio administrativo de acordo com as necessidades da 
administração. Executar tarefas de digitação em geral. Organizar o sistema de arquivos, relatórios, classificar 
expediente recebido, proceder a entregas, realizar controles da movimentação de processos, documentos, 
organizar e elaborar mapas de controle, boletins, demonstrativos, fazer anotações em fichas. Manusear 
fichários, proceder à expedição de correspondências, documentos e outros papéis. Conferir o material de 
suprimento e controlar sua movimentação. Executar tarefas de apoio aos diversos setores da administração 
que for necessário. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e conforme a necessidade do 
Consórcio, desde que solicitadas por seu superior. 
Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; b) Especial: Sujeito a trabalho externo na 
área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público e uso de uniforme. 

 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

COZINHEIRO 
CADASTRO 
RESERVA 

Idade Mínima 18 anos + Ensino 
Fundamental Incompleto  

44h/Sem. R$ 1.935,48 

Local previsto para a prestação de serviço: Patrulha Rodoviária a serviço nos municípios consorciados. 
Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Executar tarefas rotineiras pré-estabelecidas pela chefia, de relativa complexidade, serviços 
relativos à atividade doméstica e outras correlatas. Preparar e cozer os alimentos, armazenando os congêneres 
alimentícios. Efetuar faxina limpeza de acampamento, em especial da cozinha e utensílios, bem como o preparo de lanches 
e refeições, mantendo limpo, em ordem e em perfeito funcionamento o setor de trabalho. 
b) Descrição Analítica: Zelar pela limpeza, organização e funcionalidade do local de trabalho. Organizar os gêneros 
alimentícios, principalmente no que diz respeito ao seu preparo e armazenamento. Preparar e cozinhar os alimentos 
necessários para atender à demanda do setor encarregado do fornecimento de refeições, lanches, etc. Realizar a limpeza 
geral da cozinha e de todo o material (utensílios) utilizado na mesma. Preparar lanches, café, chá, refrescos e outros afins. 
Realizar serviços limpeza interna e externa, inclusive faxina. Prestar informações com esmero. Cuidar, zelar, solicitar para 
que haja o uso racional de produtos e alimentos. Executar outras atividades necessárias e compatíveis com as 
especificadas, conforme a necessidade do Consórcio. 
Condições de Trabalho:  

a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do 
Consórcio, atendimento ao público, uso de uniforme, horário especial de trabalho e permanência em acampamento na 
frente de trabalho. 

 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

MOTORISTA 02 
Idade Mínima 18 anos + Ensino 
Médio Completo + CNH mínimo 
“D” 

44h/Sem. R$ 2.250,86 

Local previsto para a prestação de serviço: patrulha rodoviária a serviço nos municípios consorciados, aterro sanitário em 
Mirassol D’Oeste ou outro indicado pelo Consórcio. 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. Executar tarefas 
rotineiras pré-estabelecidas pela chefia, atendendo à demanda dos serviços dos diversos setores do 
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Consórcio. 
b) Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, 
padrões, determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo 
conforme as regras, aplicações e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais 
necessários a execução do trabalho; observar, rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e 
incêndios; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos 
inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos, 
equipamentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar 
pela guarda, conservação e limpeza das ferramentas de trabalho. 
c) Descrição Analítica: Compreende, especificamente, vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, 
molas, o nível de combustível, água e óleo do carter; testar freios e parte elétrica para certificar-se de suas 
condições de funcionamento, e informar as anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da frota de 
veículos; examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; dirigir veículos 
do Consórcio, inclusive dirigir caminhão-basculante no transporte de lixo, entulho e outros materiais para 
locais pré-determinados; transportar lixo domiciliar e descarregar no aterro sanitário; dirigir veículo, 
manipulando os comandos de compactação de lixo e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para 
conduzi-lo aos locais determinados na ordem de serviço; dirigir veículo coletivo, quando necessário, 
transportando servidores e empregados públicos municipais aos locais de trabalho pré-determinados e/ou 
demais pessoas a outros locais pré-estabelecidos e devidamente autorizado pelos superiores hierárquicos, 
observado a categoria do condutor; recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem ou 
local determinado pela chefia. Informar as anormalidades porventura existentes, realizando diariamente 
relatório de bordo e outros necessários. Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento. Fazer 
reparos de emergência. Auxiliar na manutenção mecânica do veículo. Zelar pela conservação do veículo que 
lhe for entregue. Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência, de carga ou de pessoas que lhe 
for confiada. Tomar todos os cuidados básicos de manutenção de veículos automotores para seu bom 
funcionamento e asseio. Executar tarefas afins ou determinadas por seus superiores. 
Condições de Trabalho:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do 
Consórcio, atendimento ao público, uso de uniforme, horário especial de trabalho e permanência em 
acampamento na frente de trabalho. c) Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional a fim 
de executar serviços externos em todas os setores do Consórcios, com as ações operativas de dirigir, conduzir, 
transportar, abastecer, vistoriar, examinar, recolher e monitorar, em benefício do exercício das funções 
necessárias ao adequado funcionamento da Administração. 

 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS I (Patrol – 

Motoniveladora) 

02 

Idade Mínima 18 anos + Ensino 

Fundamental Incompleto + CNH 

Mínimo “B” 

44h/Sem. R$ 4.174,65 

I - Local previsto para a prestação de serviço: patrulha rodoviária a serviço nos municípios consorciados ou outro indicado 

pelo Consórcio. 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas e equipamentos rodoviários, inclusive caminhões, zelando 
pela conservação e asseio da máquina e equipamentos. Executar tarefas rotineiras pré-estabelecidas pela chefia, 
atendendo à demanda dos serviços dos diversos setores do Consórcio. 
b) Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, 
determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, 
aplicações e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais necessários a execução do 
trabalho; observar, rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; usar, obrigatoriamente, os 
equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a 
seus superiores hierárquicos os instrumentos, equipamentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao 
cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos e ferramentas de 
trabalho. 
c) Descrição Analítica: Compreende, especificamente, examinar as condições de funcionamento do veículo ou máquina 
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antes de iniciar o trabalho, verificando o estado dos pneus, molas, nível de combustível, água e óleo do cárter, testando 
freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar as anormalidades ao responsável 
pelo gerenciamento da frota de veículos; preencher o diário de bordo, anotando anormalidades, percursos, serviços, 
quilometragem ou horários, informar abastecimentos, manutenção e outros; recolher o veículo após jornada de trabalho, 
conduzindo-o à garagem ou local indicado pela chefia, realizar a manutenção, lubrificação e abastecimento do mesmo, 
inclusive, informando as anormalidades porventura existentes; Fazer reparos de emergência e auxiliar na manutenção 
mecânica de veículo, máquina e equipamento; dirigir e operar trator, retroescavadeira, pá mecânica e outras máquinas 
pesadas, em especial motoniveladora e escavadeiras hidráulicas sobre esteiras e ainda caminhão reboque, observando o 
fluxo de trânsito e a sinalização para conduzi-lo aos locais determinados na ordem de serviço; abrir, aterrar, nivelar e 
desobstruir ruas, terrenos e estradas; abrir valetas e assentar manilhas para instalação de redes de água e esgoto para 
drenagem de águas pluviais e outros; executar serviços de escavação e transporte de terra, areia e brita nas estradas; 
executar serviços de carregamento de basculante e caminhões com lixo, terra, areia, pedras britas e outros materiais; 
executar obras na construção civil, estradas e pistas, levantar, colocar e arrancar postes; colabora na limpeza e organização 
do local de trabalho; executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de 

abrangência do Consórcio, atendimento ao público, uso de uniforme, horário especial de trabalho e permanência em 

acampamento na frente de trabalho; c) Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional e serviços 

especializados que exijam maior capacidade técnica e que envolva maiores complexidades na operação e condução de 

máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar, compactar, carregar, remover 

terra, pedras, cascalho, resíduos e materiais similares, em especial motoniveladoras e escavadeiras hidráulicas sobre 

esteiras. 

 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS II (Escavadeira e 

outros) 

01 

Idade Mínima 18 anos + Ensino 

Fundamental Incompleto + CNH 

Mínimo “B” 

44h/ 

Semanais 
 R$ 3.273,81 

II - Local previsto para a prestação de serviço: patrulha rodoviária a serviço nos municípios consorciados ou outro indicado 

pelo Consórcio. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas e equipamentos rodoviários, inclusive 

caminhões, zelando pela conservação e asseio da máquina e equipamentos. Executar tarefas rotineiras pré-

estabelecidas pela chefia, atendendo à demanda dos serviços dos diversos setores do Consórcio. 

b) Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, 

padrões, determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo 

conforme as regras, aplicações e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais 

necessários a execução do trabalho; observar, rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e 

incêndios; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos 

inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos, 

equipamentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar 

pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos e ferramentas de trabalho. 

c) Descrição Analítica: Compreende, especificamente, examinar as condições de funcionamento do veículo ou 

máquina antes de iniciar o trabalho, verificando o estado dos pneus, molas, nível de combustível, água e óleo 

do cárter, testando freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar as 

anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da frota de veículos; preencher o diário de bordo, 

anotando anormalidades, percursos, serviços, quilometragem ou horários, informar abastecimentos, 

manutenção e outros; recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem ou local indicado 

pela chefia, realizar a manutenção, lubrificação e abastecimento do mesmo, inclusive, informando as 

anormalidades porventura existentes; Fazer reparos de emergência e auxiliar na manutenção mecânica de 

veículo, máquina e equipamento; dirigir e operar trator, patrol, escavadeiras hidráulicas, retroescavadeira, pá 

mecânica e outras máquinas pesadas, caminhão reboque bem como dirigir caminhão de lixo, manipulando os 

comandos de compactação de lixo e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para conduzi-lo aos locais 
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determinados na ordem de serviço; abrir, aterrar, nivelar e desobstruir ruas, terrenos e estradas; abrir valetas 

e assentar manilhas para instalação de redes de água e esgoto para drenagem de águas pluviais, bem como 

para instalação de lixo hospitalar e outros; executar serviços de escavação e transporte de terra, areia e brita 

nas estradas; executar serviços de carregamento de basculante e caminhões com lixo, terra, areia, pedras 

britas e outros materiais; executar obras na construção civil, estradas e pistas, levantar, colocar e arrancar 

postes; colabora na limpeza e organização do local de trabalho; executa outras atividades correlatas ao cargo 

e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público, uso de 

uniforme, horário especial de trabalho e permanência em acampamento na frente de trabalho. 

c) Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional, conduzir máquinas montadas sobre rodas 

ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar, compactar, carregar, remover, gradear a terra, resíduos 

e materiais similares. 

 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 

01 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Superior completa em 
Medicina Veterinária 
c) Registro no conselho da classe; 
d) Carteira de habilitação Categoria mínima 
“B” 

40h/Sem. R$ 7.474,95 

Local previsto para a prestação de serviço: Sede do Consórcio em São José dos Quatro Marcos e Municípios 
Consorciados.  

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar 
trabalhos relativos à área de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 
área de medicina veterinária com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, 
projetar, analisar, avaliar, vistoriar, inspecionar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, 
acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao 
adequado funcionamento da Administração. 
Condições de Trabalho: 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público, uso de 
uniforme e horário especial de trabalho. 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar 
trabalhos relativos à área de medicina veterinária. Supervisiona e executa programas de defesa sanitária, 
proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando 
medicamentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização, orientação e empregando outros 
métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a saúde da 
população, prestar assistência médica veterinária em geral, fazer inspeções de animais abatidos junto aos 
abatedouros municipais, inclusive acompanhamento de abates. 
 
b) Descrição Analítica: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao 
planejamento e ao desenvolvimento de campanhas e serviços de fomento e assistência relacionadas com a 
pecuária e a saúde pública, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; Elabora e executa 
projetos agropecuários; Programa e coordena atividades relativas a higiene de alimentos, como inspeção em 
estabelecimentos de maior risco epidemiológico, tais como aqueles que industrializam e/ou comercializam 
alimentos de origem animal como frigoríficos, supermercados, açougues e outros; Realiza inspeções para 
liberação inicial de licença sanitária em indústrias alimentícias tais como: massas, biscoitos, salgados, 
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produtos em confeitarias e outros; Orienta, inspeciona e preenche formulários e requisições de registros de 
alimentos junto a Secretaria ou Ministérios da Saúde e da Agricultura; Faz a profilaxia, diagnóstico e 
tratamento de doenças animais, realizando exames clínicos e de laboratório para assegurar a sanidade 
individual e coletiva desses animais; Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e 
balanceando as rações para aumentar a produtividade; Efetua o controle sanitário da produção animal para 
proteger a saúde individual e coletiva da população; Programa, planeja e executa atividades relativas à 
educação sanitária junto a creches, escolas, orientações ao público consumidor e aos moradores rurais 
quanto a importância de saneamento básico e riscos de cisticercose; Atua no programa multiprofissional de 
controle de teníases e cisticercose, atuando nos focos, inspecionando as condições de saneamento básico e 
orientando sobre a doença; Realiza coletas de amostras de alimentos em locais de comercialização, 
aleatoriamente e de acordo com a programação anual; Orienta a população em geral, sobre instalações de 
estabelecimentos alimentares, legislação sanitária e informações técnicas à comerciantes e consumidores; 
Inspeciona, orienta e coleta amostras junto aos produtores de hortifrutigranjeiros, fazendo inspeção “in loco” 
com a finalidade de assegurar a qualidade da água, utilizada na irrigação; Recolhe dados e emite relatório 
sobre as atividades do setor de vigilância sanitária realizadas mensalmente; Participa na elaboração do 
programa anual de atividades do setor; Orienta e acompanha casos de zoonoses, agressão por animais e 
doenças causadas por animais para seu devido controle; Desenvolve e executa programas de nutrição animal, 
formulando e balanceando as rações para baixar o índice de conversão alimentar; Prestar orientação 
tecnológica no sentido de aproveitamento industrial dos excedentes da produção de origem animal; Clinicar e 
realizar cirurgias. Realizar estudos e trabalhos científicos de patologia, em laboratórios, no setor animal. 
Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 
 
c) Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a prática da clínica em todas as suas modalidades; a 
direção dos hospitais para animais; a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; o 
planejamento e a execução da defesa sanitária animal; a direção técnica sanitária dos estabelecimentos 
industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção 
onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos 
de sua origem; a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos 
matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que 
se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, 
ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os 
produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização; a 
peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 
judiciais; as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais 
inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias; o ensino, a direção, o controle e a 
orientação dos serviços de inseminação artificial; a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente 
médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e laboratórios; a direção e a fiscalização do 
ensino da medicina veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a 
natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal; a organização dos congressos, 
comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a 
assessoria técnica no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal; O exercício de 
atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com: as pesquisas, o planejamento, a direção 
técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção 
animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca; o estudo e a aplicação de medidas de saúde 
pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; a avaliação e peritagem relativas aos 
animais para fins administrativos de crédito e de seguro; a padronização e a classificação dos produtos de 
origem animal; a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização; a 
participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos; os 
exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal; as pesquisas e trabalhos 
ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em especial; a defesa da 
fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus produtos; 
os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão; a organização da 
educação rural relativa à pecuária. 
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Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

ANALISTA 
TÉCNICO 

CADASTRO 
RESERVA 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Técnico ou Superior nas 
seguintes áreas: Ambiental, Florestal, 
Agrícola e Agroecologia. E ainda, outros 
profissionais com especialização na área 
ambiental. 
c) Registro no conselho da classe; 
d) Carteira de habilitação Categoria mínima 
“B” 

40h/Sem. R$ 3.603,99 

Local previsto para a prestação de serviço: Sede do Consórcio em São José dos Quatro Marcos e Municípios Consorciados.  

 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista técnico a área ambiental, 

administrativa e sanitária executando trabalhos que requeira complexidade de julgamento técnico. 

b) Descrição Analítica: Desenvolver as atividades relacionadas à aplicação da legislação ambiental (Federal, 

Estadual e Municipal), por meio da fiscalização e licenciamento ambiental de fontes de poluição, assim como a 

realização de auditoria de conformidade legal, através de levantamentos, vistorias e avaliações ambientais, 

identificação e caracterização de fontes de poluição, realização de amostragem para avaliação da qualidade 

do meio e emissões em fontes de poluição, interpretação de dados ambientais e elaboração de relatórios 

técnicos; Realizar diagnóstico ambiental de áreas, incluindo levantamento e classificação da vegetação 

existente, verificação da ocorrência de fauna nativa e delimitação de espaços especialmente protegidos; 

Avaliar o impacto da implantação de obras e atividades no meio ambiente, nos aspectos relacionados à fauna 

e flora; Realizar a verificação de conformidade das obras e empreendimentos a serem licenciados com a 

legislação ambiental de medidas para recuperação ambiental; Emitir autorização e ou elaborar pareceres 

técnicos para subsidiar os processos de licenciamento ambiental; Avaliar projetos de recomposição de mata 

ciliar, conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção; Estimular 

e difundir tecnologias, informação e educação ambientais; Executar atividades que envolvam o planejamento 

ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas ambientais em especial as que se 

relacionem com as seguintes atividades de regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria 

ambiental; monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamento dos 

recursos florestais e pesqueiros; conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu 

manejo e proteção; estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambiental; execução de 

atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações especializadas voltadas para as atividades 

finalísticas; Organizar e manter o sistema de arquivos, relatórios, classificar expediente recebido, proceder a 

entregas, realizar controles da movimentação de processos, documentos, organizar e elaborar mapas de 

controle, boletins, demonstrativos e outros. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e 

conforme a necessidade do Consórcio, inclusive atividades em campo ligadas ao meio ambiente e outras 

atividades agrícolas pecuárias e florestais; e outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 
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Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 

CADASTRO 
RESERVA 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Superior completa 
Agronomia 
c) Registro no conselho da classe; 
d) Carteira de habilitação Categoria 
mínima “A” e “B” 

40h/Sem. R$ 4.404,88 

Local previsto para a prestação de serviço: Sede do Consórcio em São José dos Quatro Marcos e Municípios 
Consorciados.  

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar 

trabalhos relativos à área de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 

área de agronomia com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, 

analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, 

propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 

Administração. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

  b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público, 

uso de uniforme e horário especial de trabalho. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: agricultura geral, zootecnia, horticultura, fruticultura, grandes culturas, solos, 

mecanização e construções rurais; 

b) Descrição Analítica: Supervisão, coordenação e orientação técnica; Fiscalização, direção e 

execução de obra e serviço técnico; Estudos e elaboração de projetos; Planejamento, Assistência técnica, 

consultoria, análise de viabilidade técnica e econômica; Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 

parecer técnico; Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão 

relacionados às atividades afins; Produção técnica e especializada; Condução de trabalho técnico; Condução 

de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Execução de instalação, montagem e 

reparo; Operação e manutenção de equipamento e instalação; Execução de desenho técnico; Assim como a 

armazéns e armazenagem, tecnologia de alimentos, irrigação e drenagem, ecologia, dendrometria, inventário 

florestal, estudos e avaliação de espécies animais e vegetais, formação, recuperação, e manejo de pastagens e 

alimentação e reprodução de animais, melhoramento genético de plantas e animais; Atividades referentes a 

engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para 

fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 

agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, 

óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; 

zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; 

microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; 

nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e 

correlatos. E ainda serviços administrativos da Secretaria Executiva quando assim solicitados. 

c) Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a realização de estudos e experiências com análise 

dos resultados obtidos, no que se refere ao crescimento de plantas, adaptação dos cultivos, rendimento das 

colheitas e outras características; execução de estudos a respeito dos efeitos da adubagem e condições 

climáticas sobre culturas agrícolas; orientação a agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e 

técnicas de exploração agrícola, fornecendo indicações, épocas, sistema de plantio e custo dos cultivos; 

orientação a agricultores sobre o melhor aproveitamento das terras e sobre a aplicação de tecnologias 

adequadas aos objetivos pretendidos; proposição de novos métodos de combate às ervas daninhas, 
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enfermidades da lavoura e pragas de insetos; realização de pesquisas sobre agricultura, horticultura, 

floricultura, silvicultura, assim como sobre outras áreas de culturas agrícolas; orientação e aplicação de 

métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima; elaboração de projetos e direção de 

construções rurais; execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional, aplicável 

aos objetivos da administração pública.. 

 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

GEÓLOGO 
CADASTRO 
RESERVA 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Superior completa Geologia 
c) Registro no conselho da classe; 
d) Carteira de habilitação Categoria mínima 
“B” 

40h/Sem. R$ 4.404,88 

Local previsto para a prestação de serviço: Sede do Consórcio em São José dos Quatro Marcos e Municípios Consorciados.  
Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar 

trabalhos relativos à área de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 

área de geologia com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, 

analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, 

propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 

Administração. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público, 

uso de uniforme e horário especial de trabalho. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de 

executar trabalhos relativos à área de geologia. 

b) Descrição Analítica: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao 

planejamento de ações de trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de 

sistemas de informações gerenciais, análise e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; 

executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as demandas 

dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da unidade organizacional 

e/ou à área a qual encontra-se habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 

estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área 

a qual encontra-se habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da 

unidade organizacional; analisar e emitir parecer em processo de licenciamento; coordenação de equipes de 

trabalho por definição dos superiores; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 

dirigentes e servidores dos municípios consorciados; execução de atividades de natureza burocrática, de 

atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o 

conteúdo da sua área de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao 

desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento 

dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por 

telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras atividades correlatas e 

demandados pelo Consórcio e seus municípios. 
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c) Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a realização de trabalhos topográficos e 

geodésicos; realização de levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; realização de estudos relativos 

às ciências da terra; realização de trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação 

de seu valor econômico; realização de perícias e arbitramentos referentes às matérias específicas do cargo; 

execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional, aplicável aos objetivos da 

administração. 

 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

ENGENHEIRO 
TÉCNICO DE 

ALIMENTOS OU 
NUTRICIONISTA 

CADASTRO 
RESERVA 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Superior completa Engenharia 
de Alimentos ou Nutrição. 
c) Registro no conselho da classe; 
d) Carteira de habilitação Categoria mínima 
“B” 

40h/Sem. R$ 4.404,88 

Local previsto para a prestação de serviço: Sede do Consórcio em São José dos Quatro Marcos e Municípios Consorciados.  
Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos 

relativos à área de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de 

alimentos com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, 

vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, 

em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público, uso 

de uniforme e horário especial de trabalho. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética:  

I- Estabelece padrões de qualidade e identidade dos produtos; fiscaliza a aplicação de padrões e de 

normas aplicadas a indústria e comércio de alimentos, orientar; fiscalizar os procedimentos de acondicionamento, 

conservação e estocagem dos produtos relacionados a alimentação. 

II- Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição, analisando carências e o 

conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos. 

b) Descrição Analítica:  

I- Atuar junto aos órgãos governamentais do âmbito municipal, objetivando o estabelecimento de 

padrões de qualidade e identidade de produtos, e na aplicação destespadrões pelas indústrias, garantindo assim 

os direitos do consumidor. Fiscalizar a qualidade de alimentos e bebidas. Prestar supervisão, coordenação e 

orientação técnica à indústria de alimentos, especialmente sobre a fabricação, acondicionamento, preservação 

distribuição, transporte e abastecimento de produtos alimentares, seus serviços afins e correlatos. Determinar 

padrões de qualidade, planejar e implantar estruturas para análise e monitoramento para o processo industrial. 

Desenvolver pareceres que instruam sobre redução de desperdícios, reutilização de subprodutos e 

aproveitamento de recursos naturais disponíveis. Participar de programas de treinamentos quando convocado. 

Elaborar documentação técnica de todos os projetos, processos, sistemas e equipamentos desenvolvidos, se for o 
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caso. Participar de projetos, cursos, eventos, comissões e convênios. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 

área de especialidade. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. Inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação, verificando o cumprimento 

das normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; proceder à fiscalização dos estabelecimentos de 

venda de gêneros alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de 

armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam 

ou manuseiam alimentos, inspecionando as condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das 

pessoas que manipulam os alimentos; colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, 

quando for necessário; providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; que estejam 

instalados em desacordo com a legislação em vigor; inspecionar hotéis, restaurantes, hospitais, estabelecimentos 

de ensino, entre outros, observando a higiene das instalações; inspecionar clubes de recreação, edificações 

particulares, controlando a qualidade da água de piscinas e reservatórios, a fim de assegurar condições de saúde 

satisfatórias à comunidade; comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder às 

devidas autuações de interdições inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de 

higiene sanitária; expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de amostras e de infração e 

aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas; emitir pareceres em processos de concessão de 

licenças para localização e funcionamento de atividades relativas á sua área de atuação; desenvolver estudos, em 

sua área de atuação, visando à elaboração de técnicas redutoras ou supressoras de risco á saúde pública; 

participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de melhoria de 

proteção á saúde pública, fixando parâmetros numéricos ou outros limites relacionados à sua área de atuação; 

participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação; participar das 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 

sua área de atuação; elaborar relatórios das inspeções realizadas; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função. 

II- Controla a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, afim de contribuir para 

melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; Procede o planejamento e a 

elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas; Desenvolve o treinamento em 

serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Supervisiona o 

preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição para 

possibilitar um melhor rendimento do serviço; Efetua o registro das despesas e das pessoas que recebem 

refeições, fazendo anotações em formulários apropriados para estipular o custo médio da alimentação; Promove 

o conforto e a segurança do ambiente de trabalho para prevenir acidentes; Degusta os pratos; Colabora com a 

limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

c) Específica: Cabe ao Profissional: supervisão, coordenação e orientação técnica; Estudo, planejamento, 
projeto e especificação; Estudo de viabilidade técnico-econômica; Assistência, assessoria e consultoria; Direção de 
obra e serviço técnico; Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Desempenho de cargo e 
função técnica; Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; Elaboração de 
orçamento; Padronização, mensuração e controle de qualidade; Execução de obra e serviço técnico; Fiscalização 
de obra e serviço técnico; Produção técnica e especializada; Condução de trabalho técnico; Condução de equipe 
de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Execução de instalação, montagem e reparo; 
Operação e manutenção de equipamento e instalação; Execução de desenho técnico. Todos referentes à indústria 
de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e abastecimento de produtos alimentares; 
seus serviços afins e correlatos. 
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Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

CADASTRO 
RESERVA 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Superior completa em 
Engenharia Sanitária ou Engenharia 
Sanitária Ambiental  
c) Registro no conselho da classe; 
d) Carteira de habilitação Categoria 
mínima “B” 

40h/Sem. R$ 6.006,63 

Local previsto para a prestação de serviço: Sede do Consórcio em São José dos Quatro Marcos e Municípios Consorciados.  

Conhecimentos Específicos: 

a) Informática: Pacote Office e softwares específicos da área de atuação. 

b) Idioma: Inglês Básico. 

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar 

trabalhos relativos à área de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 

área de engenharia sanitária e ambiental com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, 

controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar 

projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 

funcionamento da Administração. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

  b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público, 

uso de uniforme e horário especial de trabalho. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de 

executar trabalhos relativos à área de engenharia sanitária e ambiental; 

b) Descrição Analítica: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao 

planejamento de ações de trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de 

sistemas de informações gerenciais, análise e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; 

executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as demandas 

dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da unidade organizacional 

e/ou à área a qual encontra-se habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 

estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área 

a qual encontra-se habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da 

unidade organizacional; analisar e emitir parecer em processo de licenciamento; coordenação de equipes de 

trabalho por definição dos superiores; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 

dirigentes e servidores dos municípios consorciados; execução de atividades de natureza burocrática, de 

atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o 

conteúdo da sua área de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao 

desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento 

dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por 

telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, zelar pela conservação e guarda das 

ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos utilizados; velar pela guarda, conservação higiene e 

economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando os adequadamente ao final de cada 

expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 

do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; exercer outras 

funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas e demandados pelo Consórcio e seus 
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municípios. 

c) Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a elaboração e execução de projetos de 

engenharia sanitária ambiental; dirigir e/ou supervisionar projetos de engenharia civil, relativos às obras e 

instalações destinadas ao saneamento básico, no âmbito do Consórcio; controlar, ministrar e fiscalizar obras e 

instalações de saneamento básico; proceder à análise e emissão de parecer sobre projetos de sua área de 

atuação; emitir laudos, relatórios técnicos e pareceres sobre as condições sanitárias de residências, 

loteamentos, condomínios, logradouros, além do sistema de recolhimento de esgoto e abastecimento de água 

nos municípios consorciados; coleta e uso das águas pluviais e reuso das águas tratadas em ETE`s; elaboração 

e análise de projetos de drenagem urbana; análise de projetos industriais e comerciais, que envolvam 

produção de resíduos sólidos, lançamento de efluentes em corpos hídricos, bem como gases na atmosfera; e 

execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos 

objetivos da administração, especificamente as atividades especificadas na Resolução nº. 218/73 do CONFEA, 

referente aos sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e 

tratamento de água; sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções 

individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos 

(lixo); controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; controle de vetores 

biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a saúde pública); instalações 

prediais hidrossanitárias; saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de 

lazer, recreação e esporte em geral; saneamento dos alimentos. 

 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

1 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Superior completa em 
Engenharia Civil  
c) Registro no conselho da classe; 
d) Carteira de habilitação Categoria 
mínima “B” 

40h/Sem. R$ 6.006,63 

Local previsto para a prestação de serviço: Sede do Consórcio em São José dos Quatro Marcos e Municípios Consorciados.  

Padrão de Vencimento: EP - 08 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Superior completa em Engenharia Civil (Outras formações na área Civil são aceitas, desde que 

acompanhadas de certidão emitida pelo respectivo Conselho de Classe, atestando todas as atribuições de Engenheiro Civil.) 

c) Registro no conselho da classe; 

d) Carteira de habilitação Categoria mínima “B” 

Conhecimentos Específicos: 

c) Informática: Pacote Office e softwares específicos da área de engenharia. 

d) Idioma: Inglês Básico. 

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar 

trabalhos relativos à área de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 

área de engenharia civil com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, 

analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, 

propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 

Administração. 

Condições de Trabalho:  

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

  b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público, 
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uso de uniforme e horário especial de trabalho. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativos a rodovias, 

aeroportos, sistemas de água e esgoto e outros, estudando características e preparando planos, métodos de 

trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras 

mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos. 

b) Descrição Analítica: Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e 

examinando as características do terreno disponível para a construção; Calcular os esforços e deformações 

previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando 

em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de 

temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; Elaborar o projeto 

da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, 

equipamentos e mão de obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos; Preparar o programa de 

execução do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros 

subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das 

obras; Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as 

obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados; 

Elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de 

pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário; Realizar análises de viabilidade de ocupação das 

margens de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e plantas, visando a prevenção de 

acidentes com pessoas e deslizamento de margens; Realizar a análise de bacias hidrográficas consultando 

plantas cartográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das tubulações, a fim de solucionar e prevenir a 

ocorrência de alagamentos em determinadas regiões do Município; Realizar medições, valendo-se de dados 

obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à execução das obras 

realizadas; Efetuar correção de projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo 

com as leis municipais; Participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao 

planejamento e desenvolvimento urbano; Consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, 

trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e 

estéticas relacionadas à obra a ser executada; Participar dos processos de licitação de obras; Acompanhar e 

controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das 

especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato; Executar outras 

atribuições afins. Executar atividades relacionadas a estudos e projetos na área ambiental e de recursos 

hídricos, de acordo com a área de conhecimento específica e a área de atuação dentro do órgão; Analisar 

processos e emitir pareceres técnicos sobre projetos, estudos ambientais, interferências e intervenções 

relacionadas ao licenciamento ambiental, monitoramento da qualidade ambiental e qualiquantitativa dos 

recursos hídricos, planos de emergências e risco ambiental e demais avaliações de impactos ambientais de 

competência do Município; Auxiliar nas ações do Município em caso de acidentes ambientais, de acordo com 

a área de conhecimento específica e a área de atuação dentro do órgão; Realizar a análise e monitoramento 

de áreas degradadas e contaminadas, de acordo com a área de conhecimento específica e a área de atuação 

dentro do órgão; Monitorar o cumprimento da legislação ambiental e de recursos hídricos, com a adoção das 

medidas cabíveis no caso de constatação de seu descumprimento. 

c) Atribuições específicas: Cabe ao Profissional: supervisão, coordenação e orientação técnica; 

Estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo de viabilidade técnico-econômica; Assistência, 

assessoria e consultoria; Direção de obra e serviço técnico; Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 

parecer técnico; Desempenho de cargo e função técnica; Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 

divulgação técnica; extensão; Elaboração de orçamento; Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

Execução de obra e serviço técnico; Fiscalização de obra e serviço técnico; Produção técnica e especializada; 
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Condução de trabalho técnico; Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 

manutenção; Execução de instalação, montagem e reparo; Operação e manutenção de equipamento e 

instalação; Execução de desenho técnico; Utilizar recursos de Informática (Pacote Office Windows e Autocad); 

Registrar responsabilidade técnica (ART); Elaborar manual do usuário; Todos referentes a edificações, 

estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de 

saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus 

serviços afins e correlatos. 

 

Cargo 
Vagas 

Requisitos Básicos 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Geral 

ADVOGADO 
CADASTRO 
RESERVA 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Superior completa - Bacharel 
em Direito  
c) Registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB 
d) Carteira de habilitação Categoria 
mínima “B” 

20h/Sem. R$ 4.520,00 

Local previsto para a prestação de serviço: Sede do Consórcio em São José dos Quatro Marcos e Municípios Consorciados.  

Padrão de Vencimento: EP - 11 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Superior completa – Bacharel em Direito 

c) Registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

d) Carteira de habilitação Categoria mínima “B” 

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar 

trabalhos relativos à área de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 

área jurídica do direito, em especial administrativo, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ambiental e 

outras, com ações operativas de assessorar, instruir, planejar, organizar, coordenar, executar, avaliar, 

vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, sugerir, e propor, em benefício do exercício das 

funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas; 

  b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consórcio, atendimento ao público, 

uso de uniforme e horário especial de trabalho. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Compreende e interpreta a lei, aplicando-a nos casos concretos em juízo ou 

tribunal, assegurando os direitos inerentes a cada um, defendendo os interesses do Consórcio e de seus 

Municípios. 

b) Descrição Analítica: Emitir pareceres jurídicos em todas as áreas do poder executivo municipal 

sobre a constitucionalidade dos atos municipais, em especial quando solicitado, nas áreas e atividades 

relativas à: tributação, fiscalização, licitações, plano diretor, meio ambiente e licenciamentos ambientais, 

gestão de pessoas, representando-o em juízo ou fora dele; Coordenar, redigir, elaborar, analisar e emitir 

documentos e pareceres jurídicos, minutas de contrato, convênios informes técnicos e relatórios, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 

sua área de atuação; Contribuir na elaboração de projetos de lei do executivo municipal, Resoluções, 

Regulamentações, analisando legislação para atualização e implementação; Representar e defender judicial e 

extrajudicialmente os interesses do executivo, em qualquer foro ou instância, por delegação do seu Dirigente; 

Assessorar juridicamente os grupos de trabalhos técnicos e administrativos, com ênfase na orientação 
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preventiva; Adequar os fatos á legislação aplicável, estudando a matéria jurídica e de outra natureza e 

consultando códigos, leis e jurisprudência, doutrina e outros documentos; Participar, quando designado, de 

comissões, conselhos e grupos de trabalho para análise, orientação e emissão de pareceres jurídicos; Orientar 

na defesa técnica, instruindo pareceres, quando necessário. Executar outras atividades compatíveis com a 

formação profissional; Postular em juízo, propondo ou contestando ações; Solicitar providências junto ao 

magistrado ou ministério público; Avaliar provas documentais e orais, realizando audiências trabalhistas, 

penais comuns e cíveis; Preservar interesses individuais e coletivos, dentro dos princípios éticos e de forma a 

fortalecer o estado democrático de direito; Cumprir prazos legais; Executar outras atividades compatíveis com 

o cargo e a formação profissional. 

 

 

--------------------------------------------------------------------- 
3 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1 - Para a contratação o (a) candidato (a) deverá apresentar fotocópia autenticada em cartório ou 

cópia simples acompanhada do original, que comprove o que segue abaixo: 

3.1.1 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

3.1.2 - Cédula de Identidade; 

3.1.3 - Ter Nacionalidade Brasileira e, no caso de nacionalidade estrangeira, estar regularmente 

habilitado para o exercício do emprego público; 

3.1.4 - Certidão de Casamento ou Nascimento; 

3.1.5 - Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 

3.1.6 - Cartão do PIS/PASEP; 

3.1.7 - Título de Eleitor; 

3.1.8 - Certidão de Quitação Eleitoral; 

3.1.8.1 – Impeditivo para posse, apenas em caso de condenação criminal e/ou condenação por 

improbidade administrativa com trânsito em julgado; 

3.1.9 - Certidão Civil e Criminal; 

3.1.9.1 – Impeditivo para posse, apenas em caso de condenação criminal e/ou condenação por 

improbidade administrativa com trânsito em julgado; 

3.1.10 - Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições da vaga, comprovada por 

exame realizado por médico credenciado pela medicina do trabalho;  

3.1.11 - 01 (uma) foto 3x4, colorida; 

3.1.12 - Comprovar quitação ou dispensa do serviço militar (quando do sexo masculino); 

3.1.13 - Comprovante de Escolaridade exigida para o emprego público; 

3.1.14 - Declaração contendo endereço residencial; 

3.1.15 - Não ter infringido as Leis que fundamentaram este Edital; 

3.1.16 - Comprovar os requisitos específicos exigidos para o emprego público em conformidade com a 

Resolução Normativa nº 032/2016/CIDESAT e alterações posteriores, e demais legislações pertinentes; 

3.1.17 - Atender aos requisitos exigidos para o emprego público, conforme tabela do item 2 deste 

Edital. 

 

--------------------------------------------------------------------- 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd.Popular I – Fone: 65 3251-1115 - CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 
 

  

18 
 

4. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO  

4.1 - Das Inscrições: 

4.1.1 - Período: 09 de Janeiro a 23 de Janeiro de 2025. 

4.1.2 - Local: Sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT. 

4.1.3 - Endereço: Avenida Sergipe, nº 457 - Bairro: Jardim Popular I, São José dos Quatro Marcos-MT, 

CEP 78.285-000; contato via fone: (65) 99973-5078. 

4.1.4 - Horário: 8h às 11h e das 13h às 16h.  

 

4.2 - Da realização da Prova da 1ª Etapa: 

4.2.1 - A 1ª Etapa constará de : Prova teórica (questões objetivas) conforme disposto no item 9.1.; 

participarão dessa etapa os candidatos aos cargos de Serviços Gerais, Agente de Serviços, Cozinheiro, 

Auxiliar Administrativo, Motorista, Operador de Máquinas Pesadas I e II, Analista Técnico, Médico 

Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, Engenheiro Técnico em Alimentos ou Nutricionista, 

Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e Advogado. Tal etapa ocorrerá conforme descrito a seguir: 

4.2.2 - Data: 28 de janeiro de 2025; 

4.2.3 - Horário: 8h às 11h. 

4.2.4 - Local: Escola Estadual Miguel Barbosa 

4.2.5 - Endereço: Rua Sete de Setembro, nº 845, Bairro: Jardim Santa Rosa em São José dos Quatro 

Marcos-MT, CEP 78.285-000. 

 

4.3 - Da realização da Prova da 2ª Etapa - Títulos: 

4.3.1 - A 2ª Etapa será caracterizada como sendo a prova de títulos. Passará por tal etapa os 

candidatos ao cargo de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas I e II, Analista Técnico, Médico 

Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, Engenheiro Técnico em Alimentos ou Nutricionista, 

Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e Advogado, conforme descrito a seguir: 

4.3.2 - Data: 28 de janeiro de 2025; 

4.3.3 - Horário: 8:00 horas com a entrega do envelope lacrado com a documentação, ao entrar na sala 

de provas, conforme especificado no item 9.2 deste edital. 

4.3.4 - Local Escola Estadual Miguel Barbosa 

4.3.5 - Endereço: Rua Sete de Setembro, nº 845, Bairro: Jardim Santa Rosa em São José dos Quatro 

Marcos-MT, CEP 78.285-000. 

 

4.4 - Da realização da Prova da 3ª Etapa - Prática: 

4.4.1 - A 3ª Etapa será caracterizada como sendo a prova de prática. Passará por tal etapa os 

candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas I e II, conforme descrito a 

seguir: 

4.4.2 – Prova Prática para os Cargos de Motorista e Operador de Máquinas I e II 

4.4.2.1 - Data: 28 de Janeiro de 2025; 

4.4.2.2 - Horário: 13:00 horas. (horário limite para assinatura da lista de presença) 

4.4.2.3 - Local: Sede do Consórcio Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT.  
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Endereço: Avenida Sergipe, nº 457 - Bairro: Jardim Popular I, São José dos Quatro Marcos-MT, CEP 

78.285-000; contato via fone: (65) 3251-1115. 

 

4.5 - Da Divulgação do Gabarito: 

4.5.1 - A divulgação do gabarito oficial das provas objetivas será feita em até 24 horas após o 

encerramento das provas; 

4.5.2 - Local: Mural da sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, Jornal Oficial dos Municípios e 

site do Consórcio: www.nascentesdopantanal.org.br. 

 

4.6 - Da Divulgação do Resultado Final: 

4.6.1 - Data: 02 de fevereiro de 2025. 

4.6.2 - Local: Jornal Oficial dos Municípios, no mural da sede do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal/CIDESAT e site do Consórcio: www.nascentesdopantanal.org.br. 

-------------------------------------------------------------------- 
5. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1 - Não será cobrado qualquer valor referente à taxa de inscrição. 

-------------------------------------------------------------------- 
6. DOS PROCEDIMENTOS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

6.1 - Procedimentos iniciais do candidato: 

1º Procedimento: Tomar conhecimento das regras contidas no presente Edital; 

2º Procedimento: Comparecer à sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, de posse dos documentos 

citados no item 6.2 do presente Edital; 

3º Procedimento: Preencher o Formulário de Inscrição; 

4º Procedimento: Conferir os dados informados. 

 

6.2 - Do procedimento para a inscrição: 

6.2.1 - No ato da inscrição o candidato deverá observar o seguinte: 

a) Apresentação de documento original de identidade que comprove a idade mínima de 18 (dezoito) 

anos; 

b) Fornecimento correto das informações para a efetivação da inscrição. 

c) 01 (uma) foto 3x4, recente. 

d) Declaração de cunho pessoal que o candidato é portador de necessidades especiais (em caso de 

necessitar de atendimento diferenciado). 

 

6.3 - A inscrição do candidato somente será efetivada mediante: 
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6.3.1 - O preenchimento e a assinatura do Formulário de Inscrição, declarando o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições de realização do Processo Seletivo Simplificado, estabelecidas 

neste Edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento; 

6.3.2 - Apresentação dos documentos originais e entrega, no ato de inscrição, de cópias (frente e 

verso) de um documento de identidade, desde que possua foto recente do candidato, que será 

anexada ao Formulário de inscrição. Os documentos aceitos são:  

a) Carteira de Identidade – Registro Geral (RG);  

b) Carteira de Identidade Militar;  

c) Carteira de Identidade Profissional, expedida pelo órgão ou Conselhos de Classes, que tenha força 

legal de documento de identificação; 

d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com foto;  

e) Carteira de Trabalho Previdência Social (CTPS). Quando o candidato apresentar, como documento 

de identidade a Carteira de Trabalho (CTPS), deverá ser tirada cópia da página onde consta a foto do 

candidato e o número de série do documento, bem como, da página onde constam os dados pessoais 

do candidato.  

6.3.3 - A inscrição poderá ser feita pelo próprio candidato ou por representante legalmente habilitado 

para esse fim, mediante a entrega de procuração específica, pública ou particular, sendo necessário 

anexar ao Formulário de Inscrição cópia (frente e verso) do documento de identidade do candidato. 

Nessa hipótese, o candidato assumirá as consequências de eventuais erros do seu procurador. 

6.3.4 – Da inscrição por meio eletrônico: 

6.3.4.1 – Eventuais candidatos com endereço domiciliar fora da sede do Consórcio poderão 

solicitar a sua inscrição enviando, de seu e-mail pessoal, a solicitação de inscrição conforme 

ANEXO III para o e-mail nascentesdopantanal2@gmail.com até às 14:00 horas (horário de Mato 

Grosso) do dia 23 de janeiro de 2025, com todos os documentos e informações constantes e 

listados no Anexo III deste edital. 

6.3.5 - No ato da inscrição o candidato Portador de Necessidades Especiais-PNE, que necessite de 

tratamento diferenciado no dia da prova, deverá preencher os campos específicos para Portadores de 

Necessidades Especiais no formulário de inscrição.  

6.3.6 - Caso não expresse sua deficiência física não será possível atendê-lo. 

 

6.4 - Do Comprovante de Inscrição: 

6.4.1 - No ato da inscrição o candidato receberá o seu Cartão do Comprovante de Inscrição, cuja 

apresentação será imprescindível para a realização da prova e, ao recebê-lo, deverá fazer a 

conferência dos seguintes itens: 

a) Nome; 

b) Número do documento de identidade, sigla do órgão expedidor e Unidade da Federação emitente; 

c) A categoria funcional a que irá concorrer; 

d) Além dos dados acima o candidato deverá tomar conhecimento: 

d.1) Do seu número de inscrição; 

d.2) De que a prova será realizada no dia 28 de janeiro de 2025, em local e horário definido conforme 

item 4.2 para todos os empregos públicos de Serviços Gerais, Agente de Serviços, Cozinheiro, 
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Motorista e Operador de Máquinas Pesadas I e II, e itens 4.3 e 4.4 para o emprego público de 

Motorista e Operador de Máquinas Pesadas;  

6.4.2 - Caso haja qualquer inexatidão nas informações contidas no Cartão do Comprovante de 

Inscrição o candidato deverá, no ato, solicitar a necessária correção. 

6.4.3 - As correções serão feitas no momento da reclamação, alterando-se de forma imediata as 

informações objeto de retificação no cadastro do Processo Seletivo. 

6.4.4 - Aos candidatos que solicitarem a inscrição por e-mail receberão o comprovante de inscrição 

pelo e-mail informado desde que tenha atendido todos os requisitos. 

6.4.5 - Após a inscrição não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações, salvo de endereço, que 

deverá ser mantido atualizado pelo candidato durante toda a validade do Processo Seletivo. 

6.4.6 - No caso de inscrição realizada pelo mesmo candidato para mais de um emprego público, suas 

inscrições serão sumariamente consideradas inválidas. 

6.4.7 - As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato dispondo o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, do direito de excluí-lo do Processo Seletivo se 

for constatado posteriormente, que o mesmo usou de logro ou má fé. 

 

6.5 - A inscrição pode ser indeferida quando:  

a) Realizada em desconformidade com este edital;  

b) Não apresentação da documentação exigida neste Edital; 

c) Inscrição em mais de um emprego público ou que; 

d) De algum modo conspire contra os dispositivos deste Edital. 

6.5.1 - Não serão admitidas, em hipótese alguma, inscrições condicionais em desacordo com as 

normas constantes deste Edital. 

6.5.2 - Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de empregos públicos. 

6.5.3 - Concluído o prazo reservado para as inscrições, será afixado no mural da sede Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes 

do Pantanal/CIDESAT e publicado no Jornal Oficial dos Municípios e site do Consórcio: 

www.nascentesdopantanal.org.br, o Edital de Deferimento e de Indeferimento das Inscrições. 

6.5.4 - Será deferida a inscrição que estiver em conformidade com as exigências constantes neste 

Edital. 

6.5.5 - Será indeferida a inscrição que não atender às exigências constantes no Edital. 

-------------------------------------------------------------------- 
 

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS-PNE E 

AOS NEGROS/AFRODESCENDENTES:  

7.1 - Portadores de Necessidades Especiais-PNE: Nos termos do inciso VIII, art. 37, da Constituição, Lei 

Federal nº 7.853/89 e Lei Complementar Estadual/MT nº 114/2002, é prevista a destinação aos 

Portadores de Necessidades Especiais-PNE de 10% (dez por cento) do total das vagas dos cargos 

previstos em Edital, cujas atribuições, recomendações e aptidões específicas do cargo sejam 

compatíveis com a deficiência de que são portadores.  
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7.2 - De acordo com o mesmo dispositivo legal, caso a aplicação do percentual de que trata o item 

anterior resulte em número fracionário superior a 0,7 (sete décimos), este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente. 

7.3 - Em conformidade com o disposto nos itens 7.1 e 7.2 deste Edital e dada a disponibilidade de 

vagas (conforme subitem 2.1.2), NÃO HÁ VAGAS destinadas a candidatos Portadores de Necessidades 

Especiais-PNE neste certame. 

7.4 - É assegurado ao PNE o direito de se inscrever declarando a deficiência física de que é portador. O 

referido candidato participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, 

aos horários e locais de realização das provas, bem como à pontuação exigida. 

7.5 - O candidato que se declarar Portador de Necessidades Especiais-PNE, caso aprovado e 

classificado no Processo Seletivo, será convocado para submeter-se à perícia médica oficial, por equipe 

multiprofissional do órgão público competente, que verificará sua qualificação, o grau da deficiência, e 

a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do emprego público, nos termos do Artigo 43 do 

Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações. 

7.6 - O candidato PNE reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiência 

com as atribuições do cargo será eliminado do Processo Seletivo.  

7.7 - O candidato PNE deverá corresponder ao perfil traçado para o preenchimento do cargo. 

 

7.8 - DOS CANDIDATOS NEGROS OU AFRODESCENDENTES: Nos termos da Lei Municipal nº 1.552, de 

25 de Setembro de 2014 (São José dos Quatro Marcos-MT), ficam reservadas 20% das vagas deste 

certame para o ingresso de negros e afrodescendentes em cargos nos serviços público municipal, 

percentual aplicado individualmente a cada cargo. 

7.9 - Com base na Lei Federal n° 12.990, de 09 de Junho de 2014, quando na aplicação do percentual 

disposto no subitem 7.8, na hipótese de ocorrer quantitativo fracionado para o número de vagas de 

cada cargo reservadas a candidatos negros e afrodescendentes, esse será aumentado para o primeiro 

número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 

para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

7.10 - Os candidatos negros ou afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas que lhe 
são reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso. Ou seja, concorrem com os candidatos de ampla concorrência e, se tiverem pontuação para 
passar nessa lista, não será utilizada vaga restrita aos negros, deixando mais uma vaga a esta 
categoria. 
 

7.11 - Dada a disponibilidade de vagas neste Edital (ver subitem 2.1.2), NÃO HAVERÁ VAGAS 

Reservadas a candidatos Negros ou Afrodescendentes, considerando o previsto no item 7.9. : 

------------------------------------------------------------------------- 
8. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇAO DAS PROVAS 

8.1 - No ato da inscrição o candidato que declarar-se Portador de Necessidades Especiais-PNE deverá 

entregar o laudo médico legível (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos doze meses, 

atestando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 
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correspondente da Classificação Internacional de Doenças-CID, bem como à provável causa da 

deficiência, conforme especificado no Decreto Federal n.º 3.298, e suas alterações. 

8.1.2 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

8.2 - O laudo médico e/ou atestado fornecido terá validade somente para este Processo Seletivo e não 

será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo e/ou atestado. 

8.3 - O candidato, Portador de Necessidades Especiais-PNE ou não, que necessitar de atendimento 

especial para a realização das provas deverá: 

a) Indicar, no ato da inscrição, os recursos especiais necessários; 

b) Entregar laudo médico ou atestado legível (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos três 

meses, atestando a necessidade do atendimento especial solicitado.  

8.3.1- O laudo ou atestado médico a que se refere à alínea “b” do item 8.3 deverá ser entregue no ato 

da inscrição. 

8.3.2 - Os candidatos que se inscreverem na condição de Portador de Necessidades Especiais-PNE e 

que solicitar atendimento especial para a realização da prova deverão apresentar somente o laudo 

médico ou atestado exigidos na alínea “b” do item 8.3 deste Edital. 

8.4 - Não serão atendidas as solicitações de atendimento especial cujos laudos não tenham sido 

entregues no ato da inscrição, salvo nos casos de necessidades especiais surgidas 

extemporaneamente. 

8.5 - No ato da inscrição o candidato indicará a necessidade de qualquer adaptação da prova a ser 

prestada. A solicitação de condições especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e 

razoabilidade. 

8.6 - O candidato que se encontrar nessa especial condição poderá, resguardadas as características 

inerentes à prova, optar pela adaptação de sua conveniência, dentro das alternativas de que o 

CIDESAT dispuser, na oportunidade. 

8.7 - A inexistência de laudo médico para qualquer solicitação de atendimento especial implicará o não 

atendimento desta solicitação. 

8.8 - O candidato portador de deficiência deverá informar a(s) condição(ões) especial(ais) de que 

necessita, caso não seja(m) nenhuma das acima mencionadas, facultado à Comissão do Processo 

Seletivo o deferimento ou indeferimento do pedido. 

8.9 - Ao candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional, conforme previsto no § 2° do 

Artigo 40, do Decreto Federal n° 3.298/99, será concedido 25% de tempo adicional. 

8.10 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de 

solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não 

levar acompanhante não realizará as provas. 

8.11 - A Comissão do Processo Seletivo Simplificado não se responsabilizará pela elaboração de prova 

específica para os Portadores de Necessidades Especiais-PNE que não a comunicarem no ato da 

inscrição. 

8.12 - O candidato cujas necessidades especiais impossibilitem a transcrição das respostas da prova 

objetiva para o cartão respostas, se solicitado no ato da inscrição, terá auxílio de um Aplicador de 

provas para fazê-lo, não podendo a Comissão Coordenadora ser responsabilizada posteriormente sob 
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qualquer alegação, por parte do candidato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo 

Aplicador de provas. 

--------------------------------------------------------------------- 
9. DAS PROVAS  

O Processo Seletivo Simplificado, objeto deste Edital, compreenderá 03 (três) Etapas a saber: 

9.1 – 1ª ETAPA: Prova teórica (questões objetivas) de caráter classificatório e eliminatório para todos 

os candidatos aos empregos públicos de:  

9.1.1 - Serviços Gerais, Agente de Serviços, Cozinheiro, Motorista e Operador de Máquinas Pesadas I 

e II, cuja prova terá duração máxima de 03 (três) horas ininterruptas, contadas a partir do momento 

em que todas as informações forem prestadas pelo Aplicador de Provas aos candidatos.  

A prova será composta de 35 questões de múltipla escolha, com 04 alternativas cada uma (sempre na 

sequência A, B, C, D) das quais somente uma é correta, sendo 10 questões de Língua Portuguesa, 10 

questões de Matemática e 15 questões de Conhecimentos Específicos. 

 

 

9.1.2 - Auxiliar Administrativo, Médico Veterinário, Analista Técnico, Engenheiro Agrônomo, 

Geólogo, Engenheiro Técnico de Alimentos ou Nutricionista, Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil 

e Advogado, cuja prova terá duração máxima de 03 (três) horas ininterruptas, contadas a partir do 

momento em que todas as informações forem prestadas pelo Aplicador de Provas aos candidatos.  

A prova será composta de 40 questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada uma (sempre na 

sequência A, B, C, D, E) das quais somente uma é correta, sendo 10 questões de Língua Portuguesa, 10 

questões de Matemática e 20 questões de Conhecimentos Específicos. 

 

9.2 – 2ª ETAPA: PROVA DE TÍTULOS 

 

9.2.1 - PROVA DE TÍTULOS de caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos ao 

emprego público de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas I e II, conforme ficha de pontuação a 

seguir:  

a) MOTORISTA: 

Título 
Anos de 

Experiência 
Pontuação 

TOTAL Pontos 
Máximo 

Documento que comprove o exercício na atividade de 

motorista de veículo pesado de carga  

Limitado a 10 Anos  

(vide item 9.2.3) 

1 03 

50 

2 06 

3 10 

4 15 

5 20 

6 25 

7 30 

8 35 

9 40 

10 ou Mais 45 

Certificado de curso do MOPP (Movimentação Operacional ------- 05 
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de Produtos Perigosos). 

Documento que comprove o exercício na atividade de motorista de outros veículos. (NÃO 

ACUMULATIVO, sendo priorizado a atividade como motorista de veículo de carga.)  > 2 

Pontos por Ano. Limitado a 10 Anos. 

 

b.1) OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I – patrol / motoniveladora: 

Título 
Anos de 

Experiência 
Pontuação 

TOTAL Pontos 

Máximo 

Documento que comprove o exercício na atividade de 

operador de máquinas pesadas (patrol / 

motoniveladora) 

Limitado a 10 Anos não acumulativo.  

(vide item 9.2.4) 

1 05 

50 

2 10 

3 15 

4 20 

5 25 

6 30 

7 35 

8 40 

9 45 

10 ou Mais 50 

Documento que comprove o exercício na atividade de operador de máquina pesada em 

outras máquinas. (NÃO ACUMULATIVO, sendo priorizado a atividade como operador de 

patrol / motoniveladora) > 2 Pontos por Ano. Limitado a 10 Anos. 

 

b.2) OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II – Escavadeira Hidráulica de esteiras: 

Título 
Anos de 

Experiência 
Pontuação 

TOTAL Pontos 

Máximo 

Documento que comprove o exercício na atividade de 

operador de máquinas pesadas (Escavadeira 

Hidráulica de esteiras e outros) 

Limitado a 10 Anos não acumulativo.  

(vide item 9.2.4) 

1 05 

50 

2 10 

3 15 

4 20 

5 25 

6 30 

7 35 

8 40 

9 45 

10 ou Mais 50 

Documento que comprove o exercício na atividade de operador de máquina pesada em 

outras máquinas. (NÃO ACUMULATIVO, sendo priorizado a atividade como operador de 

escavadeira hidráulica de esteiras) > 2 Pontos por Ano. Limitado a 10 Anos. 

 

9.2.1.1 - No ato de comparecimento para realização da prova teórica (questões objetivas) da 1ª Etapa 

os candidatos ao emprego público de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas, deverão apresentar 

ENVELOPE LACRADO devidamente identificado com o nome do Candidato e com o Cargo para o qual 

concorre, fazendo constar em seu interior, documentos que comprovem a sua experiência profissional 

na função para a qual concorre. 
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9.2.1.2 – A prova de títulos será de caráter classificatório para os empregos públicos de Motorista e 
Operador de Máquinas Pesadas e será realizada no mesmo dia da prova objetiva, com pontuação 
somada à pontuação obtida na prova objetiva e prova prática. 
9.2.1.3 - Cargo de Motorista: Para fins de prova de sua experiência e período em que exerceu a função 
de motorista de veículo pesado de carga, os candidatos apresentarão no interior do ENVELOPE 
LACRADO o que segue: 
a) Os candidatos ao cargo de Motorista deverão, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação do 
processo, apresentar cópia da CNH - Carteira Nacional de habilitação exigida conforme o Código 
Trânsito Brasileiro para o emprego público ao qual concorre conforme estabelece a Resolução 
Normativa Nº 032/2016/ CIDESAT e alterações posteriores. 
b) Os candidatos ao cargo de Motorista poderão apresentar documentos que comprovem a sua 
experiência no exercício da função de motorista de veículo pesado de carga como:  

I- Cópia da Carteira de Trabalho demonstrando o período trabalhado na atividade em empresa. 
(deverá ser apresentado cópia das seguintes páginas da Carteira de Trabalho: que conste a foto com o 
número da carteira, Qualificação Civil, e as páginas onde anotado Contrato de Trabalho)  

II- DECLARAÇÃO original, emitida pelo Departamento de Pessoal do Órgão Público, em papel 
timbrado do Órgão, com a identificação e qualificação do declarante, inclusive matrícula ou portaria, 
demonstrando o período trabalhado na função de motorista na administração pública. 

III- Cópia Autenticada em cartório de documentos que comprovem o período da atividade, como 
documento do caminhão em seu nome ou empresa própria, recibos ou notas fiscais de frete em seu 
nome ou de empresa própria, para o caso de ter exercido a atividade como motorista autônomo. 

IV- Os candidatos ao cargo de Motorista poderão apresentar para fins de pontuação, cópia 
autenticada por qualquer meio de Certificado de curso do MOPP (Movimentação Operacional de 
Produtos Perigosos). 
 
9.2.1.4 - Cargo de Operador de Máquinas Pesadas: Para fins de prova de sua experiência e período em 

que exerceu a função de operador de máquinas pesadas, os candidatos apresentarão no interior do 

ENVELOPE LACRADO o que segue: 

a) Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas deverão, obrigatoriamente, sob 

pena de desclassificação do processo, apresentar cópia autenticada em Cartório, da CNH - Carteira 

Nacional de habilitação exigida conforme o Código Trânsito Brasileiro para o emprego público ao qual 

concorre conforme estabelece a Resolução Normativa Nº 032/2016/CIDESAT e alterações posteriores; 

b) Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas poderão apresentar documentos 

que comprovem a sua experiência no exercício da função de operador de máquinas pesadas conforme 

inscrição para a função desejada (I-patrol/motoniveladora, II–Escavadeira Hidráulica sobre esteiras, ou 

III-Trator de Esteiras e Retroescavadeira de Pneus) como:  

I- Cópia da Carteira de Trabalho demonstrando o período trabalhado na atividade em empresa na 
função de operador de máquinas pesadas. (deverá ser apresentado cópia das seguintes páginas da 
Carteira de Trabalho: que conste a foto com o número da carteira, Qualificação Civil, e as páginas onde 
anotado Contrato de Trabalho)  

II- DECLARAÇÃO original, emitida pelo Departamento de Pessoal do Órgão Público, em papel 

timbrado do Órgão, com a identificação e qualificação do declarante, inclusive matrícula ou portaria, 

demonstrando o período trabalhado na função de operador de máquinas pesadas (I-

Patrol/motoniveladora, II–Escavadeira Hidráulica sobre esteiras, ou III-Trator de Esteiras e 

Retroescavadeira de Pneus) na administração pública. 
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III- Cópia Autenticada em cartório de documentos que comprovem o período da atividade de 

operador de máquinas pesadas (I-patrol/motoniveladora, II–Escavadeira Hidráulica sobre esteiras, ou 

III-Trator de Esteiras e Retroescavadeira de Pneus), como documento da máquina seu nome ou 

empresa própria, recibos ou notas fiscais de serviços prestados em seu nome ou de empresa própria, 

para o caso de ter exercido a atividade de operador de máquinas pesadas como autônomo. 

 

9.2.1.5. Serão considerados para contagem de pontos os documentos que comprovem o exercício da 
função, apenas para anos completos no exercício da função, sendo que terá que ter trabalhado ao 
menos 9 (nove) meses para que seja considerado um ano. Sendo que serão somados os períodos de 
todos os contratos de trabalho comprovados. 
 
9.2.2 - PROVA DE TÍTULOS de caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos ao 

emprego público de Analista Técnico, Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, 

Engenheiro Técnico de Alimentos ou Nutricionista, Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e 

Advogado, conforme condições e pontuação a seguir:  

 

9.2.2.1. Para os cargos de Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, Engenheiro Técnico 

de Alimentos ou Nutricionista, Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e Advogado serão 

considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pontuação total da prova de 

títulos ao valor máximo estabelecido de 10 (dez pontos):  

1 – Doutor na área em que concorre. Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração 

/certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar (cópias 

autenticadas). Valor Unitário: 5,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 5,0 

2 – Mestre na área em que concorre. Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração 

/certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar (cópias 

autenticadas). Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0  

3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área em que concorre com duração 

mínima de 360 horas. Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de 

conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar (cópias autenticadas). Valor 

Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,0 

9.2.2.2. Para o cargo de Analista Técnico serão considerados como títulos apenas os relacionados a 

seguir, limitada à pontuação total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido de 10 (dez 

pontos):  

1 – Curso Superior nas seguintes áreas: Ambiental, Florestal, Agrícola e Agroecologia. Comprovantes: 

Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado do 

respectivo Histórico Escolar (cópias autenticadas). Valor Unitário: 6,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 

6,0 

2 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área AMBIENTAL com duração mínima de 

360 horas. Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão 
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de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar (cópias autenticadas). Valor Unitário: 2,0 / 

Valor Máximo a ser atribuído: 4,0 

9.3 - No ato de comparecimento para realização da prova teórica (questões objetivas) da 1ª Etapa os 

candidatos ao emprego público de Analista Técnico, Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, 

Geólogo, Engenheiro Técnico de Alimentos ou Nutricionista, Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e 

Advogado, deverão apresentar ENVELOPE LACRADO devidamente identificado com o nome do 

Candidato e com o Cargo para o qual concorre, fazendo constar em seu interior, documentos (cópias 

autenticadas) que comprovem a sua formação e/ou especialização para contagem de pontos da 

Prova de Títulos. 

 

9.4 – A prova de títulos será de caráter classificatório com pontuação somada à pontuação obtida na 
prova objetiva e prova prática. 
 
9.5. Os títulos (comprovantes) dos candidatos habilitados, de que trata os itens 9.2.2.1 e 9.2.2.2, serão 

submetidos à verificação de autenticidade, ensejando a eliminação do candidato que encaminhar 

diplomas inválidos ou adulterados, caracterizando a má-fé objetiva. 

 

9.6. Serão analisados apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e que se 

relacionarem à área para a qual o candidato está concorrendo.  

9.6.1. Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço.  

9.6.2. Não serão pontuados os títulos que forem requisito para o emprego.  

 

9.7. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título 

se enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico 

escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de 

concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que 

permitam o perfeito enquadramento do título.  

 

9.8. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de 

doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação.  

9.8.1. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, 

deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese.  

 

9.10. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 

traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 

estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação. 

 

9.11. NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E ASSINADO O 
FORMULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO IV E DEVERÁ SER APRESENTADO CADA TÍTULO DECLARADO.  
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9.12. Somente serão recebidos e analisados os documentos, entregues no prazo estabelecido, e em 
conformidade com as regras dispostas neste Capítulo.  
 
9.13. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo.  
 
9.14. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação.  
 
9.15. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

 
9.16. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 

comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 

 

 

9.17 – 3ª ETAPA: Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos ao 

emprego público de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas (todos),  cabendo ao 

Aplicador/profissional designado para a avaliação, notificar os(as) candidatos(as) quanto ao tempo 

disponível para cada candidato(a), sendo prazo comum a todos. 

9.17.1 – A Prova Prática para Motorista e Operador de Máquinas (todos) será realizada em dia, 

horário e local definido no item 4.4 deste edital; 

9.17.2 - A Prova Prática terá pontuação de 0 (zero) a 10 (dez). 

 

9.18 - O candidato que apresentar documento falsificado, não legítimo, será desclassificado, inclusive 

no ato da posse, e responderá civil e criminalmente pelo ato na forma da lei. 

--------------------------------------------------------------------- 
10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

10.1 – Da Prova Objetiva e Títulos: 1ª e 2ª Etapa: Os candidatos se submeterão à prova objetiva do 

Processo Seletivo exclusivamente no local determinado neste Edital. 

10.1.1 - Para a realização da prova, o candidato deverá comparecer ao local designado, com 

antecedência de 30 (trinta) minutos do horário determinado, munido, obrigatoriamente, do 

documento de identidade original (com foto, aquele utilizado para realizar a inscrição), juntamente 

com comprovante da inscrição, e caneta esferográfica azul ou preta. 

10.1.2 - Os candidatos aos cargos de Motorista, Operador de Máquinas Pesadas e Analista Técnico, 

Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, Engenheiro Técnico de Alimentos ou 

Nutricionista, Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e Advogado deverão estar munidos com o 

envelope LACRADO, devidamente identificado com o nome e cargo para o qual concorre, contendo 

os títulos e comprovantes de sua experiência na atividade pretendida, conforme descritos nos itens 

9.2. 

10.1.3 - Não será permitido ao candidato entrar no local da prova com outros objetos além daqueles 

exigidos no item/subitem 10.2 e 10.2.1. 
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10.1.4 - Os candidatos que chegarem ao local da prova portando outros objetos como bolsa, aparelhos 

eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 

gravador, máquina de calcular ou equipamento similar, máquina fotográfica, controle de alarme de 

carro, etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 

chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, deverão deixar estes pertences na entrada da sala de 

prova, responsabilizando-se diretamente pelos mesmos em caso de extravio ou furto. 

10.1.5 - A Comissão de Processo Seletivo Simplificado e o Aplicador de Prova não serão 

responsabilizados pelo extravio ou furto de objetos deixados pelos candidatos na entrada da sala de 

prova, conforme previsto no item anterior. 

10.1.6 - Somente será admitido na sala de prova o candidato que estiver munido de Cédula de 

Identidade original ou outro documento de igual valor legal, ou seja: carteira de motorista com foto; 

carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe que tenha força de documento de identificação; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Certificado de Reservista. 

10.1.7 - Como este documento não será retido será exigido à apresentação do original, não sendo 

aceita cópia, ainda que autenticada. 

10.1.8 - O documento deverá estar em perfeita condição de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato. 

10.1.9 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 

valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis, danificados ou outro diferente 

daqueles citados no item 10.1.6. 

10.1.10 - O candidato deverá verificar se o tipo de prova recebido é o mesmo determinado no seu 

cartão de respostas. 

10.1.11 - Não será admitida a entrada do candidato que se apresentar após a hora determinada para o 

início da prova. 

10.1.12 - A prova não será realizada fora do local e horário determinado neste Edital. 

10.2.13 - Durante a realização da prova, não será permitida consulta de nenhuma espécie. 

10.1.14 - Não haverá segunda chamada para início da prova. O candidato ausente ou que se 

apresentar após o horário estabelecido, será automaticamente excluído da realização da prova. Não 

havendo, em hipótese alguma outra oportunidade. 

10.1.15 - Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente 

quando todos tiverem concluído a prova. 

10.1.16 - Na prova só será considerada, para efeito de pontuação, as anotações constantes do Cartão 

de Resposta preenchido a caneta esferográfica preta ou azul não porosa. 

10.1.17 - Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas por erro material quando da 

elaboração serão atribuídos a todos os candidatos presentes que tiverem relação com as mesmas. 

10.1.18 - Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Aplicador o seu Cartão de Respostas e 

levar consigo o Caderno de Provas. 

 

10.2 - Prova da 3ª Etapa (Prática): de caráter eliminatório, para o emprego público de Motorista e 
Operador de Máquinas (todos) e será realizada no dia, horário e local definido no item 4.4 deste edital. 
Cabendo ao Aplicador/profissional designado para a avaliação, notificar os(as) candidatos(as) quanto 
ao tempo disponível para cada candidato(a), sendo prazo comum a todos. 
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10.2.1 - Não será admitida a entrada do(a) candidato(a) que se apresentar após a hora determinada 
para o início da prova e iniciada a chamada. 
10.2.2 – Durante a realização da prova, não será permitida consulta de nenhuma espécie. 
10.2.3 – Não haverá segunda chamada para início da prova. O(a) candidato(a)  ausente ou que se 
apresentar após o horário estabelecido, será automaticamente excluído(a) da realização da prova. Não 
havendo, em hipótese alguma outra oportunidade. 
10.2.4 – Os(as) candidatos(as) deverão ficar confinados em local fora da visão do campo de provas, de 
onde serão chamados por ordem alfabética para a realização do teste. 
10.2.5 – No campo de provas o(a) candidato(a) deverá se comunicar exclusivamente com o 
Aplicador/profissional e não poderá receber nenhuma orientação externa sob pena de ser 
desclassificado da Prova Prática; 
10.2.6 – Iniciada a prova o(a) candidato(a) não poderá se ausentar do local da prova, sob pena de 
exclusão. 
10.2.7 – A prova prática para Motorista será realizada em Caminhão Basculante;  
10.2.8 – A prova prática para Operador de Máquinas I será realizada em patrol/motoniveladora XCMG 
GR1803 ano; 
10.2.9 – A prova prática para Operador de Máquinas II será realizada em escavadeira hidráulica XCMG 
XE225 ano 2021 e Trator de Esteiras Caterpilar; 

--------------------------------------------------------------------- 
11 - DA PONTUAÇÃO DAS PROVAS: 

11.1 Na Prova teórica (questões objetivas) 1ª Etapa, para empregos públicos de Serviços Gerais, 

Agente de Serviços, Cozinheiro, Motorista e Operador de Máquinas Pesadas.: 

Provas - Áreas N.º de Questões Valor da 

Questão 

Pontuação das Provas Total de 

Pontos 

Língua Portuguesa 10 1,0 0 a 10  

 

50 
 

Matemática 10 1,0 0 a 10 

Conhecimentos Específicos 15 2,0 0 a 30 

 

11.2 Na Prova teórica (questões objetivas) 1ª Etapa, para empregos públicos de Auxiliar 

Administrativo, Médico Veterinário, Analista Técnico, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, Engenheiro 

Técnico de Alimentos ou Nutricionista, Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e Advogado: 

Provas - Áreas N.º de Questões Valor da 

Questão 

Pontuação das Provas Total de 

Pontos 

Língua Portuguesa 10 1,0 0 a 10  

 

60 
 

Matemática 10 1,0 0 a 10 

Conhecimentos Específicos 20 2,0 0 a 40 

 

11.3 - Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos presentes na aplicação da prova independentemente da formulação de recursos. 

11.4 - O candidato ao emprego público de Serviços Gerais, Agente de Serviços, Cozinheiro, Motorista e 

Operador de Máquinas Pesadas que não obtiver o mínimo de 15 pontos na prova teórica da 1ª etapa 
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será considerado inapto para o exercício do emprego público pleiteado e será desclassificado 

automaticamente. 

11.5 - O candidato ao emprego público de Auxiliar Administrativo, Médico Veterinário, Analista 

Técnico, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, Engenheiro Técnico de Alimentos ou Nutricionista, 

Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e Advogado que não obtiver o mínimo de 30 pontos na prova 

teórica da 1ª etapa será considerado inapto para o exercício do emprego público pleiteado e será 

desclassificado automaticamente. 

11.6 - O candidato que zerar em uma das áreas da prova objetiva (Língua Portuguesa, Matemática ou 

Conhecimentos Específicos) será considerado inapto para a contratação do emprego público pleiteado 

e será desclassificado automaticamente. 

11.7 – A Pontuação da Prova de Títulos (2ª Etapa) está descrita no item 9.2 e seguintes deste edital. 

11.8 – A Pontuação da Prova Prática (3ª Etapa) está descrita no item 9.3.2 deste edital. 

11.8.1 - O candidato ao emprego público de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas que não 

obtiver o mínimo de 6 pontos na prova prática da 3ª etapa será considerado inapto para o exercício 

do emprego público pleiteado e será desclassificado automaticamente. 

---------------------------------------------------------------------------- 
12. DOS CRITÉRIOS DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO  

12.1 - A classificação final será realizada pela ordem decrescente da pontuação final atribuída a cada 

um dos candidatos. Ocorrendo igualdade na pontuação final, serão observados, sucessivamente, os 

critérios de desempate observando o seguinte exposto: 

12.1.1 - Para os candidatos ao emprego público de Serviços Gerais, Agente de Serviços, Cozinheiro, 

Auxiliar Administrativo, Médico Veterinário, Analista Técnico, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, 

Engenheiro Técnico de Alimentos ou Nutricionista, Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e 

Advogado, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) For mais idoso (a), desde que tenha idade igual ou superior a sessenta anos, conforme artigo 27, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;  

c) Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;  

d) Obtiver maior nota na prova de Matemática; 

e) Sorteio Público. 

12.1.2 – Para os candidatos ao emprego público de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas, terá 

preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) For mais idoso (a), desde que tenha idade igual ou superior a sessenta anos, conforme artigo 27, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) Obtiver maior nota na prova de Títulos; 

c) Obtiver maior nota na prova Prática; 

d) Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;  

e) Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;  

f) Obtiver maior nota na prova de Matemática; 

g) Sorteio Público. 

12.2 - A pontuação para o desempate será apenas o suficiente para que o mesmo ocorra. 
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12.3 - O resultado da prova da 2ª Etapa/Título e da prova da 3ª Etapa/Prática serão somados à 

pontuação da prova da 1ª Etapa/Prova Objetiva para efeito de classificação final. 

 

12.4 - Da desclassificação: 

12.4.1 - Será considerado desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

a) Zerar numa das áreas da Prova Objetiva (Língua Portuguesa, Matemática ou Conhecimentos 

Específicos); 

b) Não obtiver o mínimo de 15 pontos na prova teórica da 1ª etapa, conforme item 11.4; 

c) Não obtiver o mínimo de 30 pontos na prova teórica da 1ª etapa, conforme item 11.5; 

d) Não obtiver o mínimo de 6 pontos na prova prática da 3ª etapa para os candidatos ao cargo de 

Motorista e Operador de Máquinas Pesadas;  

12.4.2 - Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato 

que durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas. 
b) utilizar-se de livros, dicionário, notas ou impressos que não forem explicitamente permitidos ou, 
ainda, que se comunicar com outro candidato. 
c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
e) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento do aplicador de provas. 
f) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, levando o cartão de respostas. 
g) descumprir as instruções contidas nos Editais, na capa da prova e no cartão de respostas. 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
i) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer etapa do processo seletivo. 
j) não registrar a sua assinatura no cartão respostas e na folha de presença. 
k) descumprir as normas constantes deste Edital ou as impostas pela Comissão de Processo Seletivo. 

l) não entregar a documentação exigida no ato da contratação no prazo determinado no ato 

convocatório, ressalvados os casos permitidos por lei. 

m) não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição. 

n) aprovado, não comparecer nos locais, prazos, horários e condições especificados neste Edital. 

-------------------------------------------------------------------- 
13. DO CARTÃO DE RESPOSTAS 
13.1 - O cartão de respostas será o único documento válido para a correção das provas e o candidato 
será o único responsável pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital e no cartão de respostas.  
13.2 - Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro de preenchimento por 
parte do candidato. 
13.3 - O cartão de respostas do candidato deverá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou 
preta, no campo da alternativa julgada correta. 
13.4 - Não serão atribuídos pontos às questões da prova objetiva, que estiverem emendadas, 
rasuradas, preenchidas a lápis, que contiverem mais de uma ou nenhuma resposta assinalada. 
13.5 - Não será permitido que outras pessoas façam as marcações no cartão de respostas, ressalvados 
os casos de atendimento especial. Neste caso, se necessário, o candidato será acompanhado pelo 
Aplicador de Provas designado pela Comissão de Processo Seletivo e devidamente treinado.  
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13.6 - É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o 
número de inscrição, o número de seu documento de identidade e o emprego público de sua opção 
impressos na sua folha de respostas.  
13.7 - Serão consideradas nulas as questões de múltiplas escolhas que estiverem preenchidas a lápis, 
que contenha rasuras ou dupla marcação. 
13.8 - No preenchimento do cartão de respostas é necessário que o campo correspondente à 
alternativa correta seja totalmente pintado, sob pena de anulação da questão não preenchida 
corretamente. 
13.9 - As questões respondidas erradamente não anularão as questões respondidas corretamente. 
13.10 - As questões deixadas em branco, que contenham mais de uma opção marcada, ou com 
rasuras, ainda que legíveis, serão consideradas nulas. 
13.11 - O candidato que danificar, rasgar ou praticar qualquer ato com o cartão resposta de forma que 
impossibilite ou prejudique o preenchimento e/ou correção, será sumariamente eliminado do 
Processo Seletivo. 

---------------------------------------------------------------------------- 
14. DOS RECURSOS 

14.1 - Dos atos praticados pela Comissão do Processo Seletivo caberá recurso na forma da lei, desde 
que apresentado no prazo referido a seguir, contado da data da sua divulgação, ressalvados os prazos 
específicos previstos neste Edital: 

a) Indeferimento de inscrição: 24h (vinte e quatro horas) a contar da publicação do ato. 

b) Divulgação do gabarito da Prova Objetiva: 48h (quarenta e oito horas) a contar da publicação do 
ato. 

c) Divulgação do Resultado Final do Desempenho dos candidatos: 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da publicação do ato. 

14.2 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito ou 
ao conteúdo das questões, desde que devidamente fundamentado. Não serão aceitos os recursos sem 
argumentação plausível.  

14.3 - O recurso versará unicamente acerca do indeferimento de inscrição ou da formulação das 
questões e da opção considerada como certa, obrigatoriamente sob a forma do item 18.19 (letras a e 
b), deste edital. 

14.4 - O recurso deverá ser protocolado na Sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, com Endereço 
na Av. Sergipe, nº 457 – Bairro: Jardim Popular I, São José dos Quatro Marcos-MT, CEP 78.285-000; 
fone de contato: (65) 3251-1115, mediante requerimento dirigido à Comissão de Processo Seletivo, no 
horário de expediente (8h às 11h; e das 13h às 16h). 

14.5 - O Aviso de Recebimento Postal - (AR), para efeito de ingresso do pedido recursal tem seu efeito 
equivalente ao do protocolo, obviamente sendo considerada a data de recebimento e não de emissão 
da postagem, para a contagem do prazo estabelecido pelo item 14.1 deste edital.  

14.6 - As alterações que porventura ocorrerem emanadas por provimento do recurso interposto, 
deverão ser publicadas na sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, em até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento do recurso do candidato. 

14.7 - Não serão aceitos os recursos interpostos fora do prazo aqui estabelecido, sendo considerada 
para tanto, a data em que foi protocolado, bem como, àqueles que não estiverem fundamentados, 
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sem os dados necessários à identificação do candidato, sendo liminarmente indeferido os que não 
contenham fatos novos ou que se baseiam em razões subjetivas. 

14.8 - Se o julgamento dos recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação 
correspondente a cada questão anulada, será atribuída a todos os candidatos que as tiverem, 
independentemente de terem recorrido. 

14.9 - A decisão do recurso será dada coletivamente por meio de Edital Complementar que será fixado 
no Mural do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 
do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, e publicado no Jornal Oficial dos Municípios 
(https://diariomunicipal.org/mt/amm/) e site do Consórcio: www.nascentesdopantanal.org.br.  

---------------------------------------------------------------------------- 
15. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  
15.1 - Após a divulgação do resultado final, o Processo Seletivo será homologado pelo Presidente do 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 
Nascentes do Pantanal/CIDESAT, mediante publicação no Jornal Oficial dos Municípios 
(https://diariomunicipal.org/mt/amm/), no mural do CIDESAT e site do Consórcio: 
www.nascentesdopantanal.org.br, observado o cronograma do item 5 e o prazo legal para 
interposição de recursos. 

---------------------------------------------------------------------------- 
16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo serão convocados para a entrega dos 

comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do emprego público pleiteado, obedecendo 

rigorosamente à ordem de classificação, após a ocorrência da Homologação do Resultado do Processo 

Seletivo. 

16.1.1 – Para os cargos onde há reserva de vagas para candidatos com deficiência e a 

negros/afrodescendentes, a convocação e nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios 

de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o 

número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

16.2 - A convocação dos candidatos aprovados processar-se-á de acordo com as necessidades do 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal/CIDESAT, não havendo obrigatoriedade do preenchimento imediato de 

qualquer uma das vagas oferecidas. 

16.3 - A contratação dos candidatos se dará após a ocorrência do que prevê o item 16.1 deste Edital, e 

será efetivada por ato exclusivo do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT. 

16.4 - O exercício do emprego ocorrerá imediatamente após a contratação. 

16.5 - Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 

a) Não se apresentar no prazo fixado pelo Ato de Convocação. 

b) Não se apresentar para o exercício da função no prazo determinado na contratação.  
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c) Não comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do 

emprego público. 

16.6 - Para os candidatos que residem fora da sede do Município de São José dos Quatro Marcos/MT, 

o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal/CIDESAT, ficará isento da responsabilidade no que tange a locomoção, 

residência, mudança e outros etc. 

16.7 - Os contratados exercerão, prioritariamente, sua função nos locais indicados no quadro 

específico do item 2.1.2 deste edital ou outro indicado e demandado pela direção do Consórcio no 

âmbito dos municípios consorciados de Araputanga, Cáceres, Curvelândia, Figueirópolis D’Oeste, 

Glória D’Oeste, Indiavaí, Jauru, Lambari D’Oeste, Mirassol D’Oeste, Porto Esperidião, Reserva do 

Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São José dos Quatro Marcos. 

16.7.1 – No trabalho junto a Patrulha Rodoviária na manutenção de estradas, a execução dos serviços, 

no exercício da função, será de forma itinerária entre os municípios consorciados conforme 

programação da Administração. 

16.7.1.1 - O exercício da função no âmbito dos municípios consorciados não gera direto a diária para 

cobrir despesas de hospedagem, transporte e alimentação. Porém, eventualmente, poderá receber 

benefícios e incentivos caso concedido temporariamente pela administração. 

16.7.2 - No trabalho junto a Patrulha Rodoviária na manutenção de estradas, a administração 

oferecerá, no município onde estiver atuando, acampamento com instalações para hospedagem, 

higiene e alimentação, servindo no mínimo três refeições (café da manhã, almoço e jantar). 

16.7.3 - A função para o cargo de Agente de Serviços, Cozinheiro, Motorista e Operador de Máquinas 

Pesadas, exige horário especial de trabalho e permanência em acampamento na frente de trabalho, e 

como tal, poderá ser acordado coletivamente, debanda do serviço a cada duas semanas, 

compensando-se as folgas semanais, zelando-se para o cumprimento das 44 horas semanais, para o 

qual foi contratado. 

16.7.4 - No trabalho junto a Patrulha Rodoviária, a administração ficará responsável pelo transporte 

dos servidores entre a sede do Consórcio e a frente de trabalho e entre a frente de trabalho e a sede 

do Consórcio, nos dias e horários definidos pela coordenação da Patrulha. 

16.7.5 - Deverá ser promovido acordo para criação de banco de horas extras compensadas, na forma 

permitido pela legislação trabalhista. 

16.8 – Em conformidade com o § 2º do artigo 6º da Lei 11.107/2005, o Regime Jurídico do quadro de 

pessoal, sob o qual serão contratados os candidatos aprovados através do Processo Seletivo, será o da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e Regime Geral de Previdência. Este regime não envolve, em 

qualquer hipótese, a estabilidade prevista no artigo 41, da Constituição Federal e não gera direito de 

efetivação no cargo em conformidade com a Resolução Normativa/CIDESAT nº 032/2016 de 

16/12/2016 e alterações posteriores. 

16.8.1 – A contratação será em caráter experimental nos termos do Art. 445 da CLT; ou seja, 

contratação por prazo determinado por 30 (trinta) dias, prorrogável automaticamente por mais 30 

(trinta) dias; ao final do qual se não houver aprovação da experiência o mesmo será rescindido sem 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd.Popular I – Fone: 65 3251-1115 - CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 
 

  

37 
 

direito a Aviso Prévio e multa fundiária; do contrário passará a vigorar as demais regras do presente 

edital. 

16.8.2 – A aprovação da experiência de que trata o item anterior, estará condicionada a habilidade 

operacional do equipamento em serviço, zelo e manutenção do equipamento evitando-se avarias e 

quebra do equipamento; ajudar, tomando frente do serviços quando o equipamento estiver em 

manutenção; disponibilizar-se para ajudar os companheiros parceiros da equipe sempre que 

necessário; ter boa convivência com os membros da equipe; ter boas práticas de limpeza e higiene e 

contribuir com a limpeza no acampamento, entre outras questões práticas do dia a dia, que serão 

continuamente avaliadas pelo encarregado superior  direto. 

16.9 - A contratação será realizada obedecendo-se aos parâmetros legais pertinentes, mediante 

apresentação de toda a documentação para atendimento à legislação trabalhista e de exame médico 

pré-admissional, com caráter eliminatório, considerando-se as condições de saúde necessárias ao seu 

exercício pleno. 

16.10 - O contrato de trabalho será pelo prazo determinado de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período, conforme Artigo 5º da Resolução Normativa nº 100/2024. 

16.11 - O contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações: 

16.11.1 - Pelo término do prazo contratual. 

16.11.2 - Por iniciativa do contratado. 

16.11.3 – Por acordo entre as partes. 

16.12 – Ao final do contrato por prazo determinado, o contratado(a) não faz jus a Aviso Prévio, Multa 

do FGTS e direito a Seguro Desemprego na forma da Legislação do Trabalho; 

16.13 - As atribuições, carga horária e requisitos para os cargos são os constantes do item 2.1.2 deste 

Edital em conformidade com a Resolução Normativa/CIDESAT nº 032/2016 de 16/12/2016 e 

alterações posteriores. 

16.14 - As despesas decorrentes para o pagamento dos aprovados e convocados ao exercício, 

ocorrerão sob as dotações específicas em conformidade com o orçamento vigente no exercício.  

 

----------------------------------------------------------------------------------- 
17. DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO  

17.1 - A Comissão do Processo Seletivo ficará instalada na sede do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal/CIDESAT, durante o horário de expediente e acompanhará todos os procedimentos tomados 

para a realização do Processo Seletivo. 

17.2 - A Comissão Coordenadora do Processo Seletivo – CCPS é formada nos termos da Portaria do 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 

Do Complexo Nascentes Do Pantanal/ CIDESAT N.º 27/2024 de 28 de agosto de 2024. 

17.3 - A elaboração, aplicação e correção das provas ficará a cargo dos técnicos do CIDESAT do 

Complexo Nascentes do Pantanal com eventual apoio dos técnicos dos municípios consorciados. 
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------------------------------------------------------------------------ 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - O presente Processo Seletivo Simplificado terá o prazo de validade de 01 (um) ano contado a 

partir da sua homologação e prorrogável por mais 12 meses.  

18.2 - A inscrição neste Processo Seletivo, para todo e qualquer efeito de direito, expressa o 

conhecimento e a aceitação por parte do candidato de todas as normas constantes deste Edital. 

18.3 - Durante a vigência do Processo Seletivo, na hipótese de abertura de novas vagas por 

desistências, eliminações de candidatos convocados ou necessidade do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal/CIDESAT, o Consórcio promoverá tantas convocações e contratações quantas julgar 

necessárias durante o período de validade do Processo Seletivo dentre os candidatos aprovados, 

obedecida rigorosamente à ordem de classificação. 

18.4 - Os candidatos aprovados, excedentes às vagas atualmente existentes, serão mantidos em 

cadastro durante o prazo de validade do Processo Seletivo e poderão ser convocados em função da 

disponibilidade de futuras vagas, ficando sob a responsabilidade do candidato o acompanhamento das 

convocações do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT. 

18.5 - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do Processo Seletivo o candidato que não 

comparecer nas datas estabelecidas pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, para contratação e início 

do exercício da função, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos. 

18.6 - O candidato que, à época da contratação, não comprovar que preenche os requisitos 

indispensáveis para o exercício legal do emprego público para o qual foi aprovado será considerado 

eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado para outro emprego público. 

18.7 - O candidato será responsável pela exatidão e atualização de seus dados cadastrais, durante a 

validade do Processo Seletivo, em especial o endereço residencial. 

18.8 - Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Processo 

Seletivo, salvo as publicações que se fizerem necessárias. 

18.9 - A aprovação ou classificação no Processo Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à 

contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais 

pertinentes e do exclusivo interesse público e conveniência do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal/CIDESAT. 

18.10 - A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou 

a prática de ato doloso pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos 

decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
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18.11 - Não será efetivada a contratação do candidato aprovado quando condenado, em processo 

criminal com sentença transitada em julgado, ou exonerado por demérito do serviço público, 

observando o prazo de prescrição. 

18.12 - O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, através da Comissão do Processo Seletivo, fará divulgar, 

sempre que necessário, editais complementares e/ou avisos oficiais, erratas, e outros, referentes ao 

presente Edital, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar tais publicações no site 

do Consórcio, no Jornal Oficial dos Municípios ou  na sede  do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal/CIDESAT em local de praxe (mural). 

18.13 - Não haverá segunda chamada para a prova objetiva e/ou títulos, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato para justificar sua ausência. 

18.14 - O candidato que chegar após o horário marcado para o início das provas da 1ª, 2ª e 3ª Etapas, 
ou utilizar-se de meio ilícito para a sua realização, será eliminado do Processo Seletivo. 

18.15 - Não será permitida a entrada no local das provas, de candidato que não estiver em condições 
para realização da mesma, tais como: alcoolizado, com trajes inadequados e outros fatores que 
possam vir a perturbar o perfeito andamento da prova. 

18.16 - Em hipótese alguma haverá vista ou revisão da prova. 

18.17 - Os candidatos a qualquer emprego público obrigam-se a prestar os serviços inerentes ao 

emprego público, sendo que a recusa em prestar os serviços, na vaga de direito, importa em 

desistência tácita do presente Processo Seletivo. 

18.18 - São partes integrantes do presente Edital:  

a) Anexo I – Do Conteúdo Programático da Prova Objetiva  

b) Anexo II – Do Recurso 

c) Anexo III – Solicitação de inscrição via e-mail 

d) Anexo IV – Formulário para entrega de títulos 

18.19 - O Anexo II é constituído de 02 partes, sendo:  

a) Parte 01: Do Recurso 

b) Parte 02: Justificativa do Recurso 

18.20 - Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não estejam 

expressamente previsto neste Edital serão resolvidos pela Comissão deste Processo Seletivo. 

18.21 - A Comissão do Processo Seletivo está autorizada a tomar decisões supervenientes, desde que 

atendam a coletividade e o interesse público. 

São José dos Quatro Marcos-MT, 23 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

JADILSON ALVES DE SOUZA 
Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal 

DARIU ANTONIO CARNIEL 
Presidente da CCPS - Portaria Nº 27/2024 
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ANEXO I 
 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 

Formação nível inicial e médio: 

O conteúdo programático das áreas de Língua Portuguesa e Matemática envolverá: 

 

Língua Portuguesa:  

I. Texto: Compreensão e interpretação de textos; narração, descrição e dissertação.  

II. Estilo Textual: Linguagem formal e Informal, linguagem denotativa e conotativa.  

III. Estrutura Textual: Frase, oração, período, parágrafo, coesão e coerência.  

IV. Língua padrão: pontuação, ortografia, acentuação, concordância verbal e nominal. Observação: 

Nível de complexidade compatível com a escolaridade exigida para cada cargo. 

 

Matemática:  

Números inteiros e racionais: leitura e escrita de números; operações (adição, subtração, 

multiplicação, divisão e potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números 

naturais; problemas. Sistemas de medidas: medidas de tempo; sistema decimal de medidas; sistema 

monetário brasileiro; problemas. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em 

partes proporcionais; regra de três simples; porcentagem e problemas.  

 

O conteúdo programático referente aos conhecimentos específicos, envolverá: 

Conhecimentos Específicos  

Os conhecimentos específicos estarão diretamente ligados ao cargo, observando a prática do dia a dia 

– conhecimento básico para a função; aplicados aos seguintes cargos: 

 Serviços Gerais 

 Agente de Serviços  

 Cozinheiro 

 Auxiliar Administrativo 

 
Ao que se refere ao cargo de Motorista / Operador de Máquinas: 

a) Conhecimentos da legislação Nacional de Trânsito: regras gerais de circulação; regra de 
ultrapassagem; regra de mudança de direção; regra de preferência; velocidade permitida; classificação 
das vias; deveres e proibições; Infrações básicas para a apreensão de documentos de habilitação de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro; infrações básicas para a cassação de documentos de 
habilitação; Principais crimes e contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e gestos de 
agente autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência e 
indicação; sinais luminosos; direção de veículos, documentação do veículo e do condutor; 

b) Conhecimentos técnicos para condução, conservação e manutenção de veículos destinados ao 
transporte de passageiros; Guarda de veículos;  

c) Conhecimentos sobre o trato no transporte de passageiros: segurança e prevenção de acidentes, 
parada e estacionamento de veículos, ação em caso de acidentes; 
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d) Conhecimentos básicos sobre a mecânica dos veículos, reparos de urgência; Procedimentos 
corretos para economizar combustível; Cuidados necessários para conservar o veículo em boas 
condições mecânicas; 

e) Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e 
guarda de materiais sob sua responsabilidade. 
 

 

Formação nível superior: 

O conteúdo programático das áreas de Língua Portuguesa e Matemática envolverá: 

 

Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento 

da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; 

Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e 

Regência nominal e verbal.  

 

Matemática: Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e 

problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; 

Porcentagem e Juro Simples; Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - 

problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e 

tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano – 

ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – 

figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus 

elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas. 

Resolução de problemas. 

 

 

 

Ao que se refere ao cargo de Médico Veterinário: 

Conteúdo programático da prova objetiva de conhecimentos específicos: 
 
1. Anatomia, fisiologia patologia e clínica médico-veterinária dos animais domésticos de interesse comercial e de 

produção de alimentos.  

2. Doenças transmitidas por alimentos de origem animal.  

3. Legislação Federal - Inspeção de produtos de origem animal: Lei nº 1283, de 18 de dezembro de 1950, Lei nº 

7.889, de 23 de novembro de 1989, Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, alterado pelo Decreto nº 10.468, 

de 18 de agosto de 2020; Portaria MAPA nº 711, de 01 de novembro de 1995; Portaria MAPA nº 210, de 10 de 

novembro de 1998. Programas de defesa sanitária animal para ruminantes, suínos e aves. Instrução Normativa 

SDA/MAPA nº 10, de 03 de março de 2017.  Lei Federal nº 8.027, de 12 de abril de 1990 – Código de Ética dos 

Servidores Públicos. Organização Mundial de Saúde Animal (OIE). Organização da Nações Unidas para Agricultura 

e Alimentação (FAO). Comissão do Codex Alimentarius (FAO/OMS). Acordos Sanitários e Fitossanitários (Acordos 

SPS) na Organização Mundial do Comércio (OMC), ética no serviço público. 
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Ao que se refere ao cargo de Engenheiro Técnico de Alimentos ou Nutricionista: 

Conteúdo programático da prova objetiva de conhecimentos específicos: 
Conhecimentos Específicos: 1. Engenharia de Alimentos: Bioquímica de alimentos; Química e análise de 

alimentos; Microbiologia de alimentos; Toxicologia de alimentos; Operações unitárias na indústria de alimentos;  

Processamento e Tecnologia de alimentos; Secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes e grãos;  

Aditivos, conservantes e estabilizantes empregados em produtos industrializados de origem animal e vegetal e 

suas características; Perdas nutricionais durante o processamento de alimentos; Conservações de alimentos;  

Higiene, cuidados e boas práticas nos processos de transformação de alimentos de origem animal e vegetal;  

Ferramentas de gestão da qualidade na indústria de alimentos (rastreabilidade, BPF, APPCC); Análise sensorial de 

alimentos; Análises de alimentos (análises físico-químicas, análises microbiológicas, análises sensoriais, 

microscopia, toxicologia); Propriedades funcionais de proteínas, carboidratos e lipídios; Desenvolvimento de 

Produtos Alimentícios; Refrigeração e cadeia do frio; Armazenagem, acondicionamento e preservação dos 

produtos industrializados; Embalagens para alimentos; Noções de doenças transmitidas por alimentos (DTA); 

Planejamento e projetos na indústria de alimentos; Instalações industriais; Inspeção Sanitária; Gestão ambiental 

na indústria de alimentos; Administração e economia na indústria de alimentos. 

2. Nutrição: Condições higiênico-sanitárias dos alimentos; Boas práticas nos serviços de alimentação; Avaliação 

de perigos e pontos críticos; Contaminação dos alimentos; Higiene do manipulador; Higiene na operação de 

preparo dos alimentos; Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-organismos; Planejamento de 

cardápios para escolares; Educação nutricional para coletividades; Segurança Alimentar e Nutricional; Programa 

Nacional de Alimentação Escolar; Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 

3. Matemática. Fundamentos. Probabilidade e Estatística.  

4. Código de Ética Profissional.  

5. Normas Legais: - BRASIL. Lei nº 9.782/1999 - Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. - BRASIL. Decreto-Lei nº 

986/1969 - Normas Básicas sobre Alimentos. 

- BRASIL. Portaria SVS/MS nº 1.428/1993 - Regulamento Técnico para Inspeção Alimentos, BPP e PIQ’s. 
- BRASIL. Anvisa. Resolução-RDC nº 216/2004 - Regulamento técnico de boas práticas para serviços de 
alimentação. 
- BRASIL. Anvisa. Resolução RDC nº 275/2002 - Procedimentos operacionais padronizados em unidades de 
alimentação e nutrição (POPs). 

 

 

Ao que se refere ao cargo de Analista Técnico: 

Conteúdo programático da prova objetiva de conhecimentos específicos: 

Conhecimentos Específicos: Licenciamento ambiental, recuperação ambiental, monitoramento e uso sustentável 

da biodiversidade, controle e fiscalização, proteção e controle da qualidade ambiental, noções de tecnologia da 

informação, noções de direito constitucional, noções de direito administrativo, legislação do setor de meio 

ambiente, noções de direito ambiental, noções de regulação, noções de direito penal; Proteção da atmosfera; 

Poluição sonora; Controle ambiental por registro; Áreas contaminadas, remediação ambiental e dispersantes 

químicos; Noções de Pedologia, Fitossanidade, Segurança Química, Química Ambiental, Ecotoxicologia, 

Estatística, Economia Ambiental; Noções de Administração Pública,  Administração Financeira e Orçamentária; 

Noções de Gestão de Pessoas nas Organizações; Legislação e Normas Ambientais; Ética no serviço público. 

Legislação Ambiental: Código Florestal, Lei n° 4.771/65, alterada pela MP n° 2.166/2001, Política Nacional do 

Meio Ambiente ‐ Lei n° 6.938/81, alterada pelas leis nº 7.804/89 e nº 10.165/2000, Resoluções CONSEMA-MT. 
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Ao que se refere ao cargo de Engenheiro Agrônomo: 
Conteúdo programático da prova objetiva de conhecimentos específicos: 

Conhecimentos Específicos:  

1. Solos. Física. Química. Biologia. Fertilidade. Capacidade de uso. Manejo e conservação. Calagem e gessagem. 

Adubação. Inoculantes; 2. Nutrição mineral de plantas; 3. Engenharia rural. Topografia. Geoprocessamento. 

Georreferenciamento; 4. Agrometeorologia; 5. Hidráulica, hidrologia, irrigação e drenagem; 6. Fitotecnia e 

ecologia agrícola. Recursos naturais renováveis. Grandes culturas anuais e perenes. Olericultura. Fruticultura. 

Silvicultura. Pastagens. Desenvolvimento agrícola sustentável. Técnicas de cultivo de espécies agrícolas. Técnicas 

de cultivo de plantas ornamentais. Melhoria na qualidade e produtividade de espécies vegetais. Tecnologia de 

sementes. Produção de mudas; 7. Melhoramento genético de plantas cultivadas; 8. Fitossanidade. Fitopatologia. 

Entomologia. Manejo e controle integrado de doenças, pragas e plantas daninhas. Controle Biológico. 

Agrotóxicos. Receituário agronômico; 9.Parques e Jardins; 10. Tecnologia aplicada a produtos agrícolas. Colheita. 

Secagem e beneficiamento. Classificação. Padronização. Processamento. Conservação e armazenamento. 

Higiene e controle de qualidade de produtos de origem vegetal; 11. Sistemas de Cultivos Agrícolas: cultivo das 

plantas de lavoura, culturas de inverno, gramíneas de verão, dicotiledôneas de verão; 12. Ecossistemas; 13. 

Biologia: bases celulares e fisiológicas que regem a produção vegetal, célula e tecidos vegetais, respiração, 

glicólise e ciclo de Krebs, fotossíntese, transporte de água e sais minerais nas plantas. Botânica Agrícola: 

nomenclatura científica, herborização, gimnospermas, angiospermas; 14. Genética: Macromoléculas 

informacionais, transmissão da informação genética; biotecnologia animal e vegetal; 15. Tecnologia de 

Alimentos: transformação dos alimentos de origem animal e vegetal; conservação de alimentos; secagem, 

beneficiamento e armazenamento de sementes; 16. Comercialização de Produtos Agrícolas: tipos de mercado, 

canais de comercialização, formação dos preços dos produtos agrícolas, custos de comercialização; 17. 

Fundamentos de pré-processamento, secagem e armazenamento de produtos agrícolas;  18. Meio ambiente: 

educação ambiental; 19. Extensão e desenvolvimento rural; 20. Administração agrícola: Organização e operação 

das atividades agrícolas; Planejamento e desenvolvimento das atividades agrícolas; 21. Sensoriamento Remoto: 

fundamento, Radiometria, comportamento espectral dos alvos, principais sistemas sensores, noções gerais de 

processamento digital de imagens; 22. Fotointerpretação: fundamentos, análise e técnica de interpretação 

fotográfica; 23. Legislação Trabalhista: Lei nº 5.889/73, Decreto nº 73.626/74; 6. Legislação Ambiental: Código 

Florestal, Lei n° 4.771/65, alterada pela MP n° 2.166/2001, Política Nacional do Meio Ambiente  ‐  Lei n° 

6.938/81, alterada pelas leis nº 7.804/89 e nº 10.165/2000, Resoluções CONSEMA-MT. 

2. Código de Ética Profissional. 3. Normas Legais: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 225). 

- BRASIL. Lei nº 7.802/1989, Decreto nº 4.074/2002 e Decreto nº 10.833/2021 - Agrotóxicos.;  

 

 

Ao que se refere ao cargo de Geólogo: 

Conteúdo programático da prova objetiva de conhecimentos específicos: 

Conhecimentos Específicos:  

Conhecimentos Geologia Geral: Petrologia e Petrografia. Estratigrafia/Sedimentologia. Geologia Estrutural. 

Mapeamento geológico e estrutural: análise de fotografias aéreas; mapas geológicos e imagens de satélites: 

descrição e correlações de afloramentos. Hidrologia. Aspectos geológicos dos solos: intemperismo; gênese; 

evolução composição mineralógica; formas de ocorrência; geomorfologia e processos de dinâmica superficial; 

análise geológica e geotécnica de maciços de solos e rochas. Elementos de mecânica das rochas: propriedades de 

resistência e deformabilidade das descontinuidades e maciços rochosos. Elementos de mecânica dos solos: 

estados de tensão naturais e induzidos; índices físicos, permeabilidade e percolação; compressibilidade; 
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compactação; propriedades de resistência cisalhamento e deformabilidade. Geologia Aplicada: geologia e 

urbanização; aspectos de áreas de risco geológico ativo ou potencial; previsão e prevenção de acidentes 

geológicos; aspectos geológicos dos estudos de impactos ambientais e dos planos de recuperação de áreas 

degradadas; cartografia geotécnica aplicada ao gerenciamento de risco urbano; avaliação de risco 

geológico/geotécnico; avaliação de estabilidade de taludes naturais/artificiais e corte de solos e rochas. Geologia 

Ambiental: geologia aplicada a projetos e construções de obras de engenharia e ao planejamento de uso e 

ocupação do solo; aspectos hidrológicos e o comportamento dos aqüíferos: poluição; contaminação de 

aqüíferos; erosão; assoreamento e inundações. Obras Viárias. Fundações. Barragens. Obras subterrâneas. Canais 

e hidrovias. Legislação Ambiental: Código Florestal, Lei n° 4.771/65, alterada pela MP n° 2.166/2001, Política 

Nacional do Meio Ambiente  ‐  Lei n° 6.938/81, alterada pelas leis nº 7.804/89 e nº 10.165/2000, Resoluções 

CONSEMA-MT. 

2. Código de Ética Profissional. 3. Normas Legais: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 225). 

 

 

Ao que se refere ao cargo de Engenheiro Sanitarista: 

Conteúdo programático da prova objetiva de conhecimentos específicos: 

Conhecimentos Específicos:  

Sistemas de tratamento físico-químico e biológico de águas residuárias urbanas, Hidrogeologia, Hidrologia e 

Sistemas de Drenagem de Água, Sistemas de Abastecimento de Água. Projetos hidráulicos, sanitários e de 

Sistema de Tratamento de Esgoto Acondicionamento, coleta, transporte e tratamento de Resíduos Sólidos. 

Fundamentos de Controle de Poluição Ambiental. Escalas de leitura de mapas. Gerenciamento e gestão 

ambiental. Política Nacional de meio ambiente. SISNAMA. Avaliação de Impactos Ambientais: métodos e 

aplicação. Zoneamento ambiental. Política Nacional de recursos hídricos. Estudos de impacto ambiental e 

relatório de impacto ambiental. Licenciamento ambiental: conceito e finalidade, aplicação, etapas, licenças, 

competências, estudos ambientais, análise técnica, órgão intervenientes. Impactos ambientais de obras civis de 

infraestrutura. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Noções de obras de normalização e regularização 

(drenagem, derrocamento). Ecologia Aplicada e Controle da Poluição. Crise Ambiental e desenvolvimento 

sustentável: relação entre população, recursos naturais e poluição; relação entre desenvolvimento econômico e 

conservação do meio ambiente. Ciclos biogeoquímicos: ciclo do carbono, ciclo do hidrológico, ciclo do nitrogênio. 

Poluição ambiental: meio aquático, meio terrestre e meio atmosférico. Gestão de resíduos nas fases de projeto, 

implantação e operação: resíduos de serviço de saúde, resíduos tecnológicos, resíduos urbanos, resíduos 

recicláveis, resíduos perigosos segundo as diretrizes das legislações brasileiras vigentes. Hidráulica; Obras 

Hidráulicas; Sistemas Urbanos de Esgoto; Sistemas Urbanos de Água; Qualidade da água; Instalação Hidráulica, 

Sanitárias, Predial Planejamento de Recursos Hídricos e controle da Poluição das águas; Problemas de Saúde 

Pública. Higiene e Segurança no Trabalho; Saneamento básico; Problemas de Saúde Pública; Hidrologia. 

Importância do abastecimento de água. A água na transmissão de doenças. Qualidade, impurezas e 

características físicas, químicas e biológicas da água; padrões de potabilidade; controle da qualidade da água. 

Consumo de água; estimativa de população. Captação de águas superficiais e subterrâneas: tipos de captação; 

materiais e equipamentos; dimensionamento; proteção. Adução de água: tipo de adutoras; dimensionamento; 

materiais empregados; bombas e estações elevatórias. Reservatórios de distribuição: tipos, localização, 

dimensionamento. Redes de distribuição: traçado, métodos de dimensionamento, materiais empregados. 

Tratamento de água de abastecimento para pequenas e grandes comunidades: coagulação/floculação; 

decantação; filtração; oxidação/desinfecção; fluoretação/desfluoretação; aeração - tecnologias, 

dimensionamento e composição do tratamento em função da qualidade da água bruta. Sistemas de coleta de 
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esgotos sanitários: traçado, materiais e equipamentos, dimensionamento; operação e manutenção. Tratamento 

coletivo e individual de águas residuárias domésticas: características dos esgotos; processos e grau de 

tratamento; tratamento preliminar; tratamento secundário e terciário; tratamento do lodo; reuso da água e 

disposição no solo. Tratamento de efluentes industriais: características dos efluentes; tipos de tratamento; 

dimensionamento; recuperação de materiais. Drenagem urbana: traçado, materiais, dimensionamento, 

manutenção. Resíduos sólidos: conceito, classificação, acondicionamento, coleta, transporte e destino final; 

limpeza pública. Resíduos hospitalares: armazenamento, coleta, destino final, normas técnicas aplicáveis. 

Ecologia e poluição ambiental. Consciência ecológica. A problemática ambiental e o ambiente de negócios. Uso 

sustentado de recursos naturais. O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental. O zoneamento 

ambiental. Áreas Contaminadas: gerenciamento de áreas contaminadas etapas, métodos utilizados para 

caracterização de área contaminada, utilização de ferramentas para identificação da área contaminada, por 

exemplo: carta cartográfica, fotografia aérea. Aspectos legais: Constituição Federal Capítulo VI; Política Nacional 

de Meio Ambiente; Política Nacional de Resíduos Sólidos; Sistema Nacional do Meio Ambiente Sisnama; Lei de 

Crimes Ambientais; Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; Novo Código Florestal 

considerando supressão de vegetação e compensação ambiental de espécies nativas; de Impactos Ambientais: 

relação entre aspectos e impactos ambientais, condicionantes para a elaboração dos estudos ambientais: Estudo 

de Impacto Ambiental EIA; Relatório de Impacto Ambiental RIMA; Relatório de Ambiental Preliminar RAP; Estudo 

Ambiental Simplificado EAS. O licenciamento ambiental e a revisão de atividades efetivas ou potencialmente 

poluidoras. Processo de licenciamento ambiental: requisitos básicos para o licenciamento ambiental nos âmbitos 

Municipal, Estadual e Federal; tipos de licenças ambientais: Licença Prévia LP, Licença de Instalação LI, Licença de 

Operação LO, Licença Simplificada LS, Licença por Adesão e Compromisso LAC.  A criação de espaços territoriais 

especialmente protegidos pelos Poderes Públicos, Federal, Estadual e Municipal, denominadas áreas naturais 

protegidas. O Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente. O Relatório de Qualidade do meio 

Ambiente e sua divulgação pelo IBAMA: as legislações pertinentes. Gestão Ambiental: ISO 14.000: Sistema de 

Gestão Ambiental; ISO 14044: Gestão ambiental - Avaliação do ciclo de vida Requisitos e orientações; Logística 

Reversa. Política Nacional do Meio Ambiente  ‐  Lei n° 6.938/81, alterada pelas leis nº 7.804/89 e nº 10.165/2000, 

Resoluções CONSEMA-MT. 

2. Código de Ética Profissional. 3. Normas Legais: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 225). 

 

 

Ao que se refere ao cargo de Engenheiro Civil: 

Conteúdo programático da prova objetiva de conhecimentos específicos: 

Conhecimentos Específicos:   

1. Materiais de construção civil: Madeira, Materiais Cerâmicos, Materiais Betuminosos, Tintas e Vernizes, 

Plástico, Produtos Siderúrgicos e Metais, Agregados, Aglomerantes, Aditivos, Concreto e Argamassas. 2. Análise 

estrutural: Conceitos Fundamentais, Vigas Isostáticas, Quadros Isostáticos Planos, Treliças, Estruturas Isostáticas 

no Espaço, Cargas Móveis em Estruturas Isostáticas, Deformações em Estruturas Isostáticas, Método das Forças, 

Estruturas em Apoios Elásticos, Métodos das Deformações, Processo de Cross e Estudos dos Cabos. 3. Resistência 

dos materiais: Tensão, Deformação, Propriedades Mecânicas dos Materiais, Carga Axial, Torção, Flexão, 

Cisalhamento, Transformação da Tensão e da Deformação, Flambagem e Métodos de Energia. 4. Estruturas de 

concreto armado: Materiais para Concreto Armado, Fundamentos de Segurança, Flexão Normal Simples (seções 

retangulares e em T, verificação), Esforço Cortante, Ancoragem e Emenda de Barras, Métodos e Cálculo de Lajes 

Maciças, Detalhamento de Lajes Maciças, Cálculo de Vigas, Estados Limites de Utilização (deformação e 

fissuração), Estabilidade dos Pilares, Dimensionamento à Flexo-Compressão Normal e Oblíqua, Diagramas de 
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Interação, Cálculo de Pilares, Disposições Construtivas, Pilares Esbeltos, Estruturas Contraventadas, 

Dimensionamento à Torção, Escadas, Vigas Paredes e Consolos, Reservatórios, Lajes Nervuradas, Lajes 

Cogumelos e Projeto em Situação de Incêndio. 5. Estruturas de aço: Propriedade dos Aços Estruturais, Peças 

Tracionadas e Comprimidas, Ligações Soldadas e Parafusadas, Vigas de Alma Cheia e Treliçadas, Ligações-Apoio, 

Flexocompressão e Flexotração. 6. Estruturas de madeira: Ensaios de Madeiras, Ligações de Peças de Madeiras, 

Peças Tracionadas e Comprimidas Axialmente, Vigas Armadas, Vigas, Treliças Planas, Sistemas Estruturais e 

Construtivos de Coberturas, Estrutura Treliçada Tipo "Howe" para Cobertura, Sistemas Industrializados e 

Estruturas Lamelares. 7. Mecânica dos solos: Origem e Natureza dos Solos, O Estado do Solo, Classificação dos 

Solos, Compactação dos Solos, Tensões nos Solos, A Água no Solo, Tensões e Deformações Devidas a 

Carregamentos Verticais, Teoria do Adensamento, Resistência das Areias, Solos Argilosos e Não Drenadas das 

Argilas e Comportamento de Alguns Solos Típicos. 8. Fundações: Sobre o Projeto de Fundações, Investigação do 

Subsolo, Capacidade de Carga de Fundações Superficiais, Recalques, Interação Solo-Fundação, Blocos e Sapatas, 

Radiers, Tipos de Fundações Profundas, Capacidade de Carga Axial, Cravação de Estacas e os Métodos 

Dinâmicos, Estimativa de Recalques sob Carga Axial, Estacas e Tubulões sob Esforços Transversais, Verificação da 

Qualidade e do Desempenho. 9. Instalações elétricas: Instalações Prediais de Luz e Força em Baixa Tensão, 

Projeto e Execução das Instalações Elétricas, Seccionamento, Proteção e Aterramento, Luminotécnica, 

Instalações para Força Motriz, Transmissão de Dados e Circuitos de Comando e Sinalização, Instalações de Para-

Raios Prediais, Fator de Potência e Capacitores, Localização dos Medidores de Energia, Subestação Abaixadora e 

Materiais de Instalações. 10. Instalações hidrossanitárias: Instalações de Água Fria: Introdução, Dados para 

Projeto, Dimensionamentos de Encanamentos, Hidrômetros, Ligação à Rede Pública, Sistema Elevatório. 

Instalações de Água Quente: Generalidades, Aquecimento Elétrico, Aquecimento a Gás, Aquecedores à 

Serpentina em Fogão. Instalações Prediais de Gás: Regulamentos, GLP e Instalações Prediais de Esgoto Sanitário, 

Drenagem e Águas Pluviais. 11. Hidrologia: 

Introdução, Bacia Hidrográfica e Balanço Hídrico, Precipitação, Infiltração e Água no Solo, Evapotranspiração, 

Escoamento, Hidrologia Estatística, Regularização de Vazão, Qualidade da Água, Aspectos da Legislação e Gestão 

dos Recursos Hídricos. 12. Saneamento: Abastecimento de Água: Introdução, Concepção do SAA, Consumo de 

Água, Captação de Água Subterrânea, Adutoras, Estações Elevatórias, Reservatórios de Distribuição, Redes de 

Distribuição de Água, Controle e Redução de Perdas, Ligações Prediais e Medidores e Uso Racional da Água e 

Automação de SAA. Tratamento de Esgoto: Característica dos Esgotos, Aspectos Legais, Concepção das ETAs, 

Processos de Tratamentos, Custos de Implantação e Operação dos Sistemas, Tratamento Preliminar de Esgotos, 

Decantadores de Esgoto, Processo de Lodo Ativado, Lagoas Aeradas, Lagoas de Estabilização, Filtros Biológicos 

Aeróbios, Tratamento Anaeróbio de Esgotos, Tratamento de Lodo. Coleta e Transporte de Esgoto Sanitário: 

Sistemas de Esgotos, Concepção de SES, Vazões de Esgotos, Projeto de Redes Coletoras de Esgoto, Interceptores, 

Sifões Invertidos, Corrosão e Odor em Coleta e Transporte de Esgoto, Medição de Vazão, Elevatórias de SES, 

Projeto de Elevatórias dos SES, Transitórios Hidráulicos e Gerenciamento do SES. 13. Construção civil: Serviços 

Iniciais, Instalações Provisórias, Serviços Gerais, Trabalhos em Terra, Fundações, Estrutura, Instalações, Alvenaria, 

Cobertura, Tratamento, Esquadria e Ferragem, Revestimento, Piso, Pavimentação, Rodapé, Soleira e Peitoril, 

Vidro, Pintura, Aparelhos, Jardim, Limpeza e Responsabilidade sobre a Edificação. 14. Pavimentação: 

Generalidades, Materiais, Nomenclatura das camadas de Pavimentos, Classificação das Estruturas de 

Pavimentos, Dimensionamento e Construção dos Pavimentos, Reforço Estrutural para Pavimentos, Conservação 

e Gerência e Calçamentos. 15. Planejamento e controle de obras: Importância do Planejamento, Ciclo de Vida do 

Projeto, Ciclo PDCA, Roteiro do Planejamento, Estrutura Analítica do Projeto, Duração das Atividades, 

Precedência, Diagrama de Rede, Caminho Crítico, Folgas, Cronogramas, Abordagem Probabilística, Recursos, 

Curva S, Acompanhamento, Programação de Serviços, Aceleração, Valor Agregado, Corrente Crítica e Linha de 

Balanço. 16. Mecânica dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de 

Bernoulli - aplicações; escoamento em condutos forçados e superfície livre. 17. Softwares CAD - Autocad 

Autodesk, Revit Autodesk, Civil 3D Autodesk. 18. Normas ABNT NBRs em suas versões vigentes, atualizadas ou 
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corrigidas: NBR 5626:2020 (Sistemas prediais de água fria e água quente - Projeto,    execução, operação e 

manutenção). NBR 6118:2023 (Projeto de estruturas de concreto). NBR 7190-1:2022, NBR 7190-2:2022, NBR 

7190-3:2022, NBR 7190- 4:2022, NBR 7190-5:2022, NBR 7190-6:2022, NBR 7190-7:2022, (Projeto de estruturas 

de madeira). NBR 8160:1999 (Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução). NBR 8800:2008 

(Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios). NBR 9050:2020 

(Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos). NBR 9077:2001 (Saídas de 

emergência em edifícios). NBR 15575-1:2021, NBR 15575-2:2013, NBR 15575-3:2021, NBR 15575-4:2021, NBR 

15575-5:2021 e NBR 15575-6:2021 (Desempenho de edificações habitacionais). NBR 10844:1989 (Instalações 

prediais de águas pluviais - Procedimento). NBR 12693:2021 (Sistemas de proteção por extintores de incêndio). 

NBR 12722:1992 (Discriminação de serviços para construção de edifícios - Procedimento). NBR 16820:2022 

(Sistemas de sinalização de emergência). NBR 7229:1993 (Projeto, construção e operação de sistemas de tanques 

sépticos). NBR 13969:1997 (Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e disposição final dos 

efluentes líquidos - Projeto, construção e operação). Outras NBRs relacionadas ao conteúdo programático. 19. 

Código de Ética Profissional.  

20. Normas Legais: 

- BRASIL. Lei nº 10.257/2001 - Diretrizes Gerais da Política Urbana. 

- BRASIL. Lei nº 11.445/2007 - Política Nacional de Saneamento Básico. 

- BRASIL. Lei nº 6.766/1979 - Lei do Parcelamento do Solo Urbano. 

- BRASIL. Lei nº 10.098/2000 - Promoção da Acessibilidade das Pessoas com Deficiência ou com Mobilidade 

Reduzida. 

- BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO. NR 18 - Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção. 

- BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO. NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho. 

 
 
Ao que se refere ao cargo de Advogado: 

Conteúdo programático da prova objetiva de conhecimentos específicos: 

Conhecimentos Específicos: 

Direito Administrativo: Dos Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, eficácia, vigência, 

espécie, exteriorização, extinção, revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, discricionários, 

inexistentes, nulos e anuláveis, de direito privado; Procedimento Administrativo: devido processo legal, licitação: 

conceito, finalidade, objeto, princípios, modalidades, dispensabilidade, inelegibilidade, adjudicação, 

homologação e anulação; Bens Públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, 

impenhorabilidade, e não oneração, concessão, permissão, autorização, servidões administrativas, da alienação 

dos bens públicos; Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, por zona e indireta, para 

urbanização e reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, execução, 

centralizada e descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: conceito, competência e limites; 

Contratos administrativos: conceitos, princípios, requisitos e execução; Servidores Públicos: princípios 

constitucionais, regime jurídico, provimento, acumulação, estabilidade, reintegração, responsabilidade civil, 

penal, disciplinar e responsabilidade patrimonial do Estado. Cargo, emprego, função.  

Direito Constitucional: Constituição: conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas 

constitucionais, controle da constitucionalidade, órgãos e formas; A federação, a república, a democracia e o 

estado de direito: conceitos; A tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder 

Judiciário; O Estado federal: a União, os Estados, O Distrito Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica 

Municipal, autonomia, competência, organização política e administrativa, intervenção nos municípios, 

fiscalização financeira e orçamentária; O Processo Legislativo: conceito de Lei, fases do processo, espécies 
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normativas e processo orçamentário; Controle de constitucionalidade de atos municipais; O mandado de 

Segurança e ação Popular; A Administração Pública: conceito, princípios, controle interno e controle externo – 

Tribunal de Contas.  

Direito Tributário: Fontes do Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, princípios 

constitucionais tributários, limitações constitucionais; Código Tributário Nacional: normas gerais - vigência, 

aplicação e interpretação da legislação tributária - tributos, espécies – fato gerador, conceito, aspectos e 

classificação, crédito tributário e obrigação tributária, espécies – sujeição ativa e passiva direta e indireta, 

capacidade – domicílio tributário – constituição, suspensão, exclusão extinção do crédito tributário – garantias e 

privilégios de crédito tributário – administração tributária – dívida ativa; Impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI; 

Taxas Contribuição de melhoria; Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. 101/00) – administração da Receita Pública – 

da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de receita e medidas de compensação; Precatórios Judiciais; 

Conceitos e limites de Dívida Pública. 

Direito Civil: Das pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Dos fatos 

jurídicos – conceito; Dos atos jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, 

nulidade, prescrição e decadência; Dos atos ilícitos – conceito; elementos constitutivos, abuso do direito; A 

propriedade, conceito, generalidades, aquisição, e perda da propriedade móvel e imóvel – aposse – conceito; Da 

Dação em pagamento e suas modalidades; Da Compensação. 

Direito Processual Civil: Da jurisdição e da competência – natureza da jurisdição – pressupostos e condições da 

ação – das partes e dos procuradores – litispendência; Da prescrição e decadência; Do procedimento ordinário e 

sumário; Da sentença e dos recursos, da coisa julgada; Do processo de execução; Da execução fiscal; Das 

medidas cautelares.  

Direito Penal: Dos crimes contra a Administração Pública; Dos crimes contra a ordem tributária; Crimes contra as 

finanças públicas (Lei nº 10.028 de 19/10/00) Crime de responsabilidade e acréscimo à Lei nº 1.079/50, pela Lei 

Complementar nº 101/00; Crime de responsabilidade de Prefeitos e vereadores com alterações ao Decreto-Lei 

nº 201/67; Lei nº 8.429/92 e alterações. 

Direito do Trabalho: Fontes do Direito do trabalho; Relação de Trabalho e Seus Sujeitos; Contrato de Trabalho 

por prazo determinado; Remuneração e Formas de remuneração; Proteção ao salário; Alteração, Suspensão e 

Término do Contrato de Trabalho; aviso prévio, despensa, estabilidade e garantia de emprego; Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

Direito Ambiental: Proteção do meio ambiente na Constituição Federal e Estadual; Competência ambiental; 

Princípios do Direito Ambiental; Normas de cooperação para os entes federados; Poder de Polícia Ambiental; 

Política nacional do meio ambiente; Sistema Nacional de Meio Ambiente; Licenciamento Ambiental; Estudo de 

Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental; Responsabilidade pelo dano ambiental; Princípio do 

equilíbrio ou desenvolvimento sustentável; Princípio da precaução; Princípio da prevenção; Princípio do poluidor 

pagador; Princípio da responsabilidade; Princípio democrático ou participação pública, Código Florestal, 

Resoluções CONSEMA/MT, ética no serviço público e outros. 
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ANEXO II 

(Parte 01) 

 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

1. Identificação do Candidato 

Nome: ________________________________________________________________ 

Número da inscrição: ____________________________________________________ 

Emprego Público: _______________________________________________________ 

 

2. Solicitação 

De acordo com as especificações constantes no verso desta página solicito revisão de (assinalar com X 

o(s) objeto(s) recorrido(s)): 

 

 Indeferimento de inscrição.       

  

                              Gabarito da prova objetiva. 

 
 Resultado Final de desempenho do(a) candidato (a) 

  

 

 

3 - Observações necessárias à sua formulação: 

O recurso deverá ser redigido de forma legível, sendo INDISPENSÁVEL a todos: 

- Nome e número de inscrição do candidato, bem como indicação do emprego público a que está 

concorrendo; 

- Argumentação lógica e consistente (justificativa). 

 

 

Data: _____/_____/2024.  

 

______________________ 

Assinatura do Candidato 

 

Recebido em: _____/_____/2024. 

 

_______________________ 

Assinatura 
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ANEXO II 

(Parte 02) 

JUSTIFICATIVA DO RECURSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cargo:________________________________ 

N.º da Inscrição:_______________________ 

Data: ____/____/2025. 

 

 

______________________ 

Assinatura do Candidato 

*Caso esta folha seja insuficiente, retire uma fotocópia e, obrigatoriamente date, numere e assine todas as 

demais páginas, sobre pena de nulidade. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024/CIDESAT – 28/01/2025 
 

ANEXO III 
 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO VIA E-MAIL Eletrônico 

Requisitos: 

1. Apenas para Candidatos com endereço residencial fora de São José dos Quatro Marcos; 

2. Encaminhar a solicitação no e-mail nascentesdopantanal2@gmail.com até as 14:00 horas do dia 23/01/2025, 
(horário de Mato Grosso); 

3. Anexar junto com a solicitação assinada (assinatura igual do documento)  

I- Cópia do documento com foto – frente e verso (o mesmo que usará no dia da prova); ver item 6.3.2 

II- Arquivo JPG com Foto frontal atual do rosto tipo 3x4 para documento 

III- Comprovante de endereço – formato PDF  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
Imprimir este anexo, preencher com letra legível e sem rasuras, assinar, digitalizar em formato PDF e enviar no e-mail. 

Candidato: 

Endereço (Rua/n°/Bairro):_______________________________________________________________________________________ 
 

CEP:                                                CIDADE:                                                                                                                                          UF: 

Fone/Cel. de Contato: (      ) Email: 

RG: CPF: 

Data de Nascimento: Idade: 

Sexo: ( )M ( )F Estado Civil: (    ) Solteiro  (    ) Casado  (    )outro…  

Filiação: Pai – 

Mãe – 

É portador de necessidades especiais (PNE)? ( ) Sim ( ) Não 
Caso SIM, especifique: 

É candidato a vagas para negros ou afrodescendentes?    (      ) Sim             (      ) Não 
Conforme Lei Federal 12.990 (de 09 de Junho de 2.014), 20% das vagas são destinadas a candidatos negros ou afrodescendentes. Assim, caso o 
candidato queira concorrer a tais vagas é necessário que seja feita uma AUTODECLARAÇÃO e anexada a esta Ficha de Inscrição. 

Cargo para qual deseja concorrer: (  )_________________________________________ 
        Escrever o nome do cargo 

Eu, _______________________________________________________, solicito a minha inscrição no Processo Seletivo nº 02/2024. 

_____________________________,             /           / 2025 
Local                                                                    Data                    . 

 

______________________________________________________________ 
Assinatura do Candidato (igual o documento de identificação apresentado) 

 

Obs.: Atendendo todos os requisitos, a inscrição será validada e o comprovante de inscrição será enviado no e-mail constante da ficha de inscrição. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024/CIDESAT – 28/01/2025 
 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________  

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________  

EMPREGO: _________________________________________________  

Para os Cargos: Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, Engenheiro Técnico de Alimentos / 

Nutricionista, Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Civil e Advogado 

Títulos Apresentados (marque um X)  

(   ) Doutor na área em que concorre  

(   ) Mestre na área em que concorre  

(   ) Curso de Pós Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 horas 

Para o Cargo: Analista Técnico 

(   ) Curso Superior nas seguintes áreas: Ambiental, Florestal, Agrícola e/ou Agroecologia. 

(   ) Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área AMBIENTAL com duração mínima de 360 horas 

Nº de folhas anexas: _______  

Assinatura do candidato: ___________________________________________________________  

Data: ____/____/________  

Para uso da Banca Examinadora:  

1 – Doutor na área em que concorre. Valor Atribuído: ______________  

2 – Mestre na área em que concorre. Valor Atribuído: ______________  

3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 horas. Valor Atribuído: __________  

Total de Pontos _____________________________ 

 

Analista Técnico: 

4 - Curso Superior nas seguintes áreas: Ambiental, Florestal, Agrícola e/ou Agroecologia. Valor Atribuído: __________ 

5 - Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área AMBIENTAL com duração mínima de 360 horas. Valor Atribuído: ________ 

Total de Pontos _____________________________ 


